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LEGISLAÇÁO APLICÁVEL: lrr. 24, incisr't V da Lei n'8 666/1993'

PROTOCOLO N'z 054612022. DATA DA I'NTRADA: 1710212022'

NOTA DE EMPENHO N': 

-/2022'PRocESSo N' 

-l-

^i 
Conslituiaào, JustiÇa

LJ, Trabalho ê Redaçào

^ 
Econóhiâ. Financas

\Jê Prãnêlâmento 
-

-\ sâude, Hisiene ê
\-,, Promoaào Social

^ 
Educacáo, Desporto,

L,/c,u,ra e ru.i"-o

/.a Transportê, Urbanismo,

U, sêrvlços ê obrãs

DATA DA ENTRADA 

- 
l-l-

DAra DA aPRovAçÃo 

- 

l-l-

o
o
o

A9ropêcuária ê Mêio

Espêcial

Fiscalizagáo e Contíolê

(JOuo"
(-) Q r*" ,n"-.

CÂMARA
MUNICIPAL DE

CÁCERES

DATA coMISSÕES



i i!.! t l€.'l;as*:
àYry{.
t!=ru{.'zn\\V_'

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
ESTADO DE MATO GROSSO

dB'\6,
MEMORANDO N' 026/2022lSALCP

Ao Senhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente

Cáceres-lvlT, 17 de fevereio de 2022

4l r-0 2, r 2).
.-42 # so. 546-ll-- 

lLru),{à|.1r yw
Assunto: Aquisição pârcelada de gasolina comum

Senhor,

Ao cumprimentá-lo e diante da REVOGAÇÃO do Processo de Dispensa de
Licitaçáo 00112022, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
fornecimento parcelado de Gasolina Comum para abastecimento da frota de veículos
pertencentes à Câmara Munjcjpal de Cáceres-lvlT, venho SOLICITAR AUTORIZAÇÃO
para abertura de novo procedimento visando a contratação do mesmo objeto, se
pautando pela mesma justificativa.

Reitero que as mesmas condiÇões de habilitação e caracteristicas previstas no
Edital serão atendidas.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

QUE h
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Rua Coronel José Dulce, esquinacom Rua Genera Osório, S/N, Cácerês/ftlT - 78210,056
Fone: l.65) 3223-1707 - Sitê: https://caceÍes.mt.leg.b,
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Ao Senhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidenie

Cáceres-MT, 1o de fevereiro de 2022

Assunto: Aquisição parcelada de gasolina comum

Senhor,

Ao cumprimentá-lo, venho informá-lo do FRACASSO do Pregão Eletrônico n.

00112022, que trâtâ do Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para Íornecimento parcelado de Gasolina Comum para
abastecimento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal de Cáceres, nos
âmbitos dos municípios de Cáceres-l\.4T e Cuibá-MT, conforme documento em anexo.

Esie já e o terceiro procedlmento malsucedido para o objeto, sendo seus
predecessores:

. Pregão Elefiõnico 02112021, Processo Licitatório 036/2021 ; e

. Pregão Eletrônico 02312021, Processo Licitatório 441/2021.

Diante disso, venho pedir AUTORIZAÇÃO para abertura de procedimento de
contratação para o objeto, com fulcro no Art. 24, lnc. V. JustiÍicando-se no fato de ter
hâvido 3 procedimentos licitatórios para o objeto, todos sem sucesso, e este órgão não
mais dispor de tempo hábil para realizar outro pregão eletrônico para o item.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,
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Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/N4T _ 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Sitei httpsr/caceres.mt.lêg.brl
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CAMARA IVUNICIPAL DE CÁCERES.IlIr
cÁcERES"MT

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - PArtE 1 dE 1

PREGÁo ELETRÔNIco No oo1I2o22
Procosso Admlnistratvo No OO1 l2O2Z

Tlpo: REGTSTRO DE pRECO
PREGOEJRO: CPARLES FINNEY DALáE]V BARBOSA

Datâ de P!bllcaçãor 18 tO1l2A22 12t16t41

MOViI\4ENTOS DO PROCESSO

.ü
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LOTE 1 . FRACASSADO
cASoLtNA coMUÀr EÀ4 cÁcEREs-[,17

vALoREs uNtTÁRtos FINA|s
À,1arcâl

p:":'iE":.rgliollH Àljjpllot,uo, "orr, 1.1 üliloRDo co,\,1 poRrARrA r."r,"oTiÊÊi:oa peinóleo, riv cÁCÉaes
Quênlldáder4.500

TE DA AGENCIA NACIONAL

VaÍor Unlt,r 0,00 Valor Total: 0,00

cLASstFtcAÇÃo
Razão Soclal Num Documênlo Oí6rtâ lntclst Ofêrta Flnal tVE

DESCLASSIFICADOS
Râzão Soclal Num Documênto Ofêrta hlclal Oí€rla Final

INAB]LITADOS

OÍerla lnlclal Oferta Final IVE
TRIANGULO COI\,IBUSTIVEJs E TRANsPoRTES . 019 09,í36.878/0002"04 6,45 6,45 Slm

MOVIMÊNTOS DO LOTE
1810112022 12156140 PUBLICADo
1ela1t2a22 09too oo REcEpçÃooE pÊõFõsrA6
4110212022 09tAU0A LISE DE PROPOSTAS
01/0212022 10:00i30 OISPUÍA
A1lO2l202? lOtOOt3O reUCf
01i02i2022 10r10:3'1 NOTIFICAÇ SISTENlA
O delenlorda melhor oíêía da dE ]aIces é TR]ANGULO COIúBUST VEIS E TRANSPoRTES . LTDA
011021202210:101s1 NoÍ O S]STE
Pa.d conpo-o cadasko o9 rêsêrva deste totê, clqu€ io oolão Cadêsrro R66êrua

01/02/2022 10:13r45 lNÂBtLtT OE PARTiCIPANTE PREGOEIRO
TRIANGULo coMBUSÍJVEIS E TRANSPoRTES - LTDA lnabllliado, íVotlvo: lnâbllitâr a llcliânle TR|ANGULo cotj,4BUST|VEtS, po s
não aprosênto! nêhhum documônto do hêbtlitaçáo êxigido êm êdttat, coníormê o itêmgl7 do êdltât.
O1 I 02t2022 1 Ot 1 3 157 l,l,a,lt

01/02/2022 10r43r58 Erú ÁDJUDI

@ :j"'
Gatada em: A1lA2l2A22 1A144127



CAIMARA IVUNICIPAL DE CÁCERES . MT
cÁcEREs-MÍ

0110212022 10144:27 FRÀCASSADO

LOTE 2. DESERTO
GASOLINA COI\4UM EiI,l CUIABÁ,iJT

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Ogscíição:,GASOLINA AUTOIIIOTIVA, coMUI\,{ (c) DE AcoRDo co|!1 PoRTARIA TECNIcA VIGENTE DA AGENcIA NAc oNAL
DE PETRÓLEo, E[,1 cUIABÁ
Quênlidâde 2.377 Vâlor Unlt.r 0,00 ValorTotal: 0 00

MOVIIlIENTOS DO LOTE
1810112022 12t56140 PUBLICADO

1/2022 09r00r00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS
u t 10212022 09t00100 ÂNÁLISE DE PROPOSTAS
a1 10212022 1AtAU30 DESERTO

SRAEL I\,1END

Ceta.]a e[l: 4110212422 10144t27 2de2



CONS OERANOO qu6 o p.âzo de protrogâção dâ llcênça Í6que.ida esiá
denlro do peÍmisslvo legal, prcvislo no arligo 98, inciso lV, do Regimento

nterno dêsla Câmâra i,lunicipalde Cácor6si

Art. 1o ProÍmgar o prazo de lcença do VeÍeádor LACERDA DO AKt, êté
a dêlê d6 28 de Ieverenô d6 2022, e têmbém hoipor bem prorcgarâ Ínâ-
nutônçãô dô V€r6ador VALDEIR OOS SANTOS na vaga de supent€i atê
a data do 28 de ÍeveÍgno da 2A22.

AÍt. 2' Rôvolam-se as dlsposiÇôes conlÍá as,

Ail.30 Esra Poíaria 6nlía em vtgôrnâ dala de sla pubiicação.

Registrada e Publicada, CumpÉ-s6

Cáma.a N/u.icpêldô Céceres/lvT,31 dêjánôiro de 2022.

DOIMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Prêside.le da Câmá.a Munlcpâ de Các€res

cÀMÂRÂ [4UNIcIPAL DE cÁcEREs
AVTSO OE UCTTAçÃO FRACASSADA

^.e§EGÀo 
ELETRÔNrco N. ooí2022

rocEsso LtctTATóRto N. oo1/2022

Coõsideraido a suprêmacla da AdmnisiÍação púbtica na conduçâo e en-
.oíamenlôdos procedimontos licilató os lEmilantes êm suâ lnstênciâ.

Considerêfdo as râzões iransc.ilâs na Ata de Sôssão púbtica do cêdâme
liôllâlório emltdâ pelo Prêgoeiro Oítclât.

D6carar FRÁCA§SADO, em lodos os sêus iôrmos, o cedamê ticitatório
em eprgraÍ6, re êtivo ao Proc6sso Llclátório n'001/2022 cujo objêro ó o
Rêgisrro d6 p.âços pâra Íuturâ e €vêntuat conk6lação de 6mpÍê§a 6sp€.

cia zâda para ÍoÍnecimento parcetado dê gasotina comum para abasloci-
meôlô dê lÍola dê v6lcuo§ pêrlenc€nt6s à Câmara Municipâtde Cáceros
nos ámbilos dos múniclpios de Cáceres-i,4T e Cuiabá,tMT,, po s ã única li,
cila.le panicpanlo Íoi inabititada,

Rêmola-se ê presentê ao SetorCompêt€nte, pêra a pubticidâde petos rnei-

2^9§. oii.iá s, â Ílm de quô lôdos tônham conhôcimênlo ê caso o ólgáo re.
slánt6 manlenha lnt€Íêsse na áqúisição, ôovo proc6dim6nlo ss íeatizo

buscândo idê.tco obiolivo, paulâdo nos pÍtnctpios conslitLrcionais da lici-

A Cámârâ Munclpalde Cácer6s-lvT, pôr intêímédto dê sê! Dnetor cerãt,
Sr. Joer Cordêno de Sooza, .o uso de suas prêÍogativas qúo thê coftere
à Le o' 1A 520102 Lei n' ô.666/93, Oecrêro F€derat n" 1 0.024119, ô em
especal a Porla.ia n" 064/2021, Rssotve:

Cáceres-[/Í,0] d€ Íevê.eio de 2022

JOEL CORDEIRO DE SOUZA

OireloÍ Gôrêl da Câmêra Municipat d6 cácêr6s-MT

CÀMARA l'rlUNlClPAL DE CANARANA

EDTTAL OÉ PUBLTCÀçAO 001/2022

CONIAS ANUAIS DE CESTÃO OO EXERCICIO DE 2021

Paulo Josô Gonçalves - Prosidônts da Câmara túunlctpatde Cana@iã-
]\lT, no lso d6 suás alÍlbuiçóos ê êm cumpnmênto âodisposro nos artigos
31, § 30 dâ Consliluigão Fod6É1, ârligo 209 da ConstltLrição Esladuate da
Lel OÍgá.ica do Municipio.

ToRNA PUBLICO ã todas as ãuloidadBs, pêssoas inteÍossadas € coõ,
lribulnlôs qu6 s6 enconlra à dlsposlçáo nâ s6dê do Podsr Legistaiivo Mu"
nicipa, silo Avenlda R o GÍande do §ul, n.217, Bairc cenlro, as conlss
AnLêrs d6 G6sião do Exeíclco Flnânc6lro d6 2021, (Bâlâfçodo Exercíco
Fnânceno de 2021)p6ra oxamô ô apreclação no pÍazo de 60 (sessenra)

d as a co.lar do dia l5 dô lôv6rôiro 2022.

diÂiônrnicipâi.ôr§/ht/àfr nr . ww,amm,org.br

2 de FcreÊio de 2022, JatnalOlicial Elel.ônico dos À,llnicípios do €slado de [4ato Grosso'ANO XVx I N'3

CÂi,ARA I\4UNICIPAL
BÁLANçO GERAL 2021

CÁMARA MUNlctpÁL oE cHApAoa Dos GUtMÁRÁES. tvÍ

EOITAL DE PUAUCAçÀO

O V6rcador BENED|ÍO EDÀr|LSON DE FREIÍAS FILHO, geíor da CÂ
L4ARA MUNICIPAL DE CHAPAOA DOS GUIÀ/ARÀES em cumpÍmcnlo
ao A.l 31, inciso lll dâ Constitulçâo Fêderal, A.1.209 da Consl lLrçáo Es

laduâleAíigo 147 do Rog.nênlo lnterôo do Tribufâlde Co.tas do Esrado
dê Mato GÍosso,lorna público as Contas Anuêis da Cêmaía Moncipalde
Chapêda do§ Guimarães, reíerenre ao 6rêrcíc o ínáôcêÍo de 2021, pàtá
quâqueí oont bLrlirle ou cidadão d6ste municlpiô, pâra exa,r|e e aprcc â-

ção, o qual poderá questionaÊlhe â legilimidade nos teímos da lci Chá-
pada dos GuimaÉês - MT, 31 de janeto de 2A22.

CAII^RA I'iUNICIPAL Ol CNAPADÀ DOS cUlNlARÁES

CAMARA IVIUNICJPAL DE PEIXOTO DE AZEV]:DO

CAÍVARA IMUNICIPAL / CONTABILIOAOE
CONCURSO PÚBLICO N" OO1/2022 . EDIÍAL COIIrlPLÉMENÍÁR NO

001

coNcuRSo PÚBLtco No ool/2022

EDITAL COÍ!lPLEMENTAR N' OO1

DIVULGA RESULTADO DA§ §OLICITAÇÓES DE ISENÇÃO OA IAXA
DÊ INSCRTçÃO.

A senhora FABRÍctA A. NoGUETRA DEI\4BocURsKr. pres,denle da
coMlssÃo ExatMlNAooRA oo coNcuRso pÚBLtco n" oo1/2022
nomeada pela Portarla no 071/202í, do 19 do novembro dÊ 2021. enr

cumpíimonlo aô disposlo no lt6m 18.6 do Edial dô Conc!rso Púb co no

001/2022, torna público o qlrê sêgue:

1. F|CA DTVULGAOO O RESULTADO DAS SOL|C|ÍAÇóES OÉ ISEN-

ÇÁO DA ÍAXA DE INSCRIÇÃO, DEFERIDAS E INDEFERiDAS CON-
FORlr,4E ANEXO I DESTE EDITAL COMPLE,VE\'lAB

Fca ab6do o prazo de roclrso rolallvo á divulgação das SOLICIÍaçÔÉS
oE lsENçÃo DA TAXA DE |NSCR|çÃO, a partir das OOh da dia O3tO2t

2422 até as 23h59 do d a 041A2/2022, nos lêrmôs do Edilá

A lntegra dests Edllalpodêrá sercorsultâda no sile oÍica da Càmara i,4u

nicipal - $/W.cãrirarâpôlxolod6âzêvedo. mt,gov, bí 6 sit6 da 6mpresa orga-
n zâdo.â - www,atamêml.com.bícof cur§o/

Pelxoro dô Azêvodo-MT, 02 d e Íe\arct"o dê 2A22.

FABRÍCIA A, NOGUEIRA DEMBOGURSKI

Prosldônlo da Com ssáo Examlnadorá do Concurso Públco

0000000121 OR DA S]LVA
RONDON PE- stM

0000000029 OUEL DA S L,
VA LOPES

3tM

0000000031 9RENOA LO. NÂo

,000000063
ROZ N

NÃO

Nâo ât€ndeu êos rêousitos
lêm 5 4 dô Edlâ1.1. Abert
N5ô êprês.nLôu,.!uorimêÍ
restondcnlê ro pêd do de i

-t I

Gàblnelooa ôíesdénca, aos 31 dàs domêsd€lâre;d; 2'O'Xz, .rlt,lI rL)v':l .

PaJo José Gorçarlos \. ..0 k\,
PÍesidente

E pa€ Íins de conhecimenlo a lodos
rá aÍixado em ocal de íácllacesso ao público.



Í\4oisés Baào§a de Quelroz . secretário I EsiÁclo

Art, 30 ' F ca a Comissào, pela PreEidência, desde jó autoÍzatla a coh- i
vocar récn cos que componham o qoadro dâ n ufrcipar déde 

'",p," !* i ]§"".]'J!iç"i"? ?iElillor^.r.ooou ."rr"ro Do pANTaNAL
nelessd,io nclisrv€ conúdrJr pessoãl esoec al zado pa.a rars Íns. I icameJt, cáce.9s rvlT

João Olavo Borges tla.luro rã dê lúâcêdo - tvtcmbro

bo.$,e oa p. 
"s dêr . á. ro .L o sed€ do oode. _esisrà,i/o o" er. c".. i l8ií1t BSiill,râSôdoi.yà

lTV LSON PERE]RA DA SILVA

Çés -v' en ro oe ràrero de 2022. I ii.á"'üãi!-j"'óãilJõie
cidâde de Cáceres.MT. r

I: CLAUSULA PRIMEIRA

PROCESSO L|CITÂTóR|O N'o4r2o2l i qualconíiloiíá comprovâ.te da inexislêncla de vinculo êmpregalicio

PREGÃo ELETRÔNlco N. 023/202i

A CánâÍâ rúu.icipal de Cáceres,lvÍ, por inlermédlo de se! Dnelor GeÍát, ; CLÁUSULA TERCETRA

c âlizada para ,o.n€c mefro parcerado d€ casÕ ina comum páru uousre"r I llegllaroCde

c ranre pan cipanle íoilnab litãda

€çéo. Nlàção6nprêoâtlcâ

cácêres-rvT,lodejafelrode 2021 l c!ÁU§uLAoUlNIÂ

D reloÍ GêÍalda Cámara lüunicipalde cáceres-rúT

especiar, a Porlara nr 064/2021, Resotvei i 
"untu 

a"o,oo

cols'oeÍá.do ás,a/ões lranscllâs nâ ara dê sessão Plot,câ oo certàÍe i ,

^\ ricrarório, emiridá pero pÍesoêno oíciar. I lFl]*lf;slo.,ro ,*o, urru,,

c^ÀranÀ túuNtcrpal oE cÀcERÊs

dia. ôm un c pal.ôrg/mUanrú . www.ôhm.orq.Dr

Mr,

li d6 Jànêrro dê 2022. Jornar ".",.I,.1.11I,r,@Li1r,áOl-?,1 i!ÀrFç9--1 \ *:l-- 
l

oaniôre par cra Tora*r pornrro . pr.srdenle I cÀrARA Mr^,",ro. i\ *&dS / \.'ç'(§' /
ACORDO DE COOPÉRÀÇÀO E TERi!10 DE.OÀ1PRO]\I SSO DE

Art,2!-AComlssáo06fomeádá16ráporlnatdàdeavatiaÍereavataros, 
Ao dia lqde dezembro de 2O2j, na cidade de CáceÍes, ôesle âto as panes

b"r\ r óvea e iroveB dF prop edaoesdesteentêpúbi.o. "^^- .___-------------' -_

NPJ: CNPJ/MÊ sob o n' 05,168.856/0001-!4
ndôrooôrAvenlda São Luiz, n'2.522 Batro JÁí4q-EslaPortaraenlraráemvigoÍnadaladasuapublrcacáo,Íevooa-ilEndqoroiAvenldsSáoLurz,n'2.52?.qatroJardimCidadêNovanâci-

das as dhpos ções ern conrÍárro, con eíeiros rosah a padn de;r;1po;. I lfltg?"d."",9:E:,Bl,,T]i,?1i;lBillori8%%"o 
"o"",r.rro

das as dhpos ções ern conrÍárro, con eíeiros rosah a part de ororzorz. i fi1$",",""#,88"",*il*Etí!á,Áüfuauseuurp_ - . t

Publica-se, Resistrô-s., Cumpra-se, ] .--,=.==:.-;ffi
sôciâr: cÁÀ4ARA MUNrcrp^L DE cÁcEÂEs.NrT

çês-Mr em10dejanerrode2022. lEndersçorRuacet,JoséDutce,e5q.RuaGat.osório,s/n,Baroceftro,
FÀB,o aoRrÂNo aou.HÃo lHlBi"",!i,iÉ,"ii",';yJF?"i."r.,1":;',)o"iouo%r,""o. o.,r.,oo oo,

ts,4Nt qL

LU z cARLos aARBOSA DA SILVA I Cerebram enlÍe sl eíe ACOROO OÉ cooPERAÇÁo co.venconandoás
cáusulas e condiçôes se!!rntes

o ACORDO De COOPERAÇÀO tem poÍ obleuvo rorma izaras condiçóes1'sêcrêlárlo I uasicas para a rearizaçao oe EsrActo oE EsTuDANTEs da tnstituçào
oÊLAYNNE CRISÍ|NA L. A, COSTA I dê Enslno Junto à Unidade Co.cedenre, o qual obrigalório ou ráo devê

2" secrelára i se.d€ iõlercsse curicular6 pedâgoglcame.re útl, enlendido o E§TÁG|O
como uma EslÍalásia de ProÍissionalizâção qle inteora o Prôôêsso

(lnskumentoJuíd co de quelrata a êin"11.788/08)

CLÁUSULA SEGUNDA

s cas para a Íeárzâção do Esláqio:

cÂvARA MUNrcrPÂL oE cÁcERÉs
Avrso DE LtclTAçÂo FRÁcÂssADA I 2,Í, Em decoíência do píesenre Acôrdo cerebra-se um Termo de com-

promsso, erlre o Éslldanle e a Unidade Concede.re com nretoe.iência
e a§slnaluE da Inslllição de Ensino, nos lêrmos da Leinq 11 733/03 o

sÍ Joercordero de souza no uso dê suas preíogalivas quô lhe coníere 
i3,1,Asco.diçõesbásicasparàáÍêâtizaÇáodeEslágiodeEsrudanrêêsráoaL€in"10520/02,16in'8.666/93,DeÚetoF€derêln"1o.o:lrls,"ur]",pr",ruaurnoTermodecompromssodeEslágioque§êvncuãâopÍe-

consideÍándo 6 súpremacis da Adminislração Pública na ôônduÇão e en- i3.2.AUfidadeconcedenre,cominre,eniência€assinatuíâdâlfs(r!Çáocêraúeôlodosprocedimenlosltcitalô.ioslramlânlesenslatnsláncâ. ideEnsno,e de outro tado, a;

Dec srar FRAcassaDo, em iodos os sêus temos, o ceÍ1âm" t'"*ra. i l5Â1%'":$f,, 
ooB s,rva I 0, coh6b Nova cidâde de cáceres-Mr' cE P

en pp,o d'e ,eraivo ào p,o(esso L.cirarono..oar/2021, clj" *"ro e o i l:il?il[qEl9l16a';;;69.
Res í.ô op P'eÍos pd,á Íuru á e overrLarconrrarâçáo oe emp,esa esp+ ló;i;à;'N*;i;;;i;,'23loaae63

ôenlo da Írola de velcúlos penencentes á Càmâra rúunicipatde Cáceres, : Cêtêbram entre si esre TERtVo DE COMpROMTSSO OE ESTÁGIO con-
nosàmbirosdosmuncioiosd€cáceres-MTscuiabá-MÍ"póEaún'car-, v6nc,ô.a.do âe crá!slrâs ê côndrçóes sesunres:

R". plâ.se a p'esenle ao relo Corpereile, para â pJorirdsoe p"'o6 Íêi-
osoticâis.aímdeqlelodoslenhamconhecmenloocasooorgaorç-I4.l.oretmodecompromissodeEíágioqledemíedoA@Ídodeco
qlislênle ôánleôha inleresse na aquisção, novo prô@dime.lo ,uiurr .u I "p","çá" 

lêm po.tnaidad€ pãrlicula zara Eraçãojuridiôâ êspecia êxis_

busôando idê.1co obtetivo pautado nôs principtos consll!cionáis da tio- l€nle enlr€ o EslaqiáÍio e a u.idade concedenle. desca.aclerizando a vin_

JOEL COROETRO DE SOUZÂ I 5'1' - Fcam compromssadas enlíe as panes as seguirrês ôondiçóes bá-

5.1,1. Esle Termo de comprohissô de Esrágiô leÍá ligênca a parlir da

sua publicaçáo no dláÍlo ôÍiôal com dúrãçáo de âlé 24 meses, podendo

s€r Íeschdldo á q!âlq!ertempo uniate.almenle med ânle comuncação
escritá ou sêr prorogãdo âlrâvés dã êmlssáo dê um Termo Ad livoi



14 de Dezembro de 2021 Jo.nal Olicial Eler'ônico dos lvuicÍoios do Eslado dê Mâro GÍósso.

Ád. i'Fica concêdido o Dlploma do Honra poslmoíem a Llno Tadou

Alves que Íaziâ pâÍle do Rolary Club dê Cácerês e dá outrâs providêncl-

An, 2e Esle Decreto Leglslativo enrra em ügorÕa dsla de sua pubticação,

4ft.3'Revogam-s€ a6di6posiçôeseÍnconlré.io,

Cámarã Muficipalde cáceres - MT,13 de dezembro de 2021

DOÍútN60S OLtVEtRA 00S SANTOS

cÂMAR^ ÍuuNtcrPAL DE cÁcÊREs
DECRETO LÉGISLATIVO NO 63, DE í3 DEZEMBRO OE 2021

'Dispée sob,e ê conbsséode olplona do Mátito Adúlãtstuativo ao

t u _t-....4o L ut2LlAR FAAútNt e cla aut,às póvtdén. _as

o PooER LEGTSLÂÍ|VO aúlJNtCtpAL DE CÁCERES, ESÍAOO DÊ IúA-
Ío GRosso lendo êh vlsta aspr6rogaliva6 estabelecidas noArl 1o, §§
1'ê 2q. alinea l' dâ Rêsoluçáo." 06 de i2 de agosto de 201€ aprovoú e

a Mesa OnêloÍâ promulsa o presenle Dec.eto Legislativo:

An. 1'Fiôa concedldo o Dlploma ds Mórlto Âdmlnlsrr.rlvo ao llu6lrissi-
mô LUIZMAR FAOUINI, pêlos Íêlevanles serviÇos pÍestados ao rVunlclplo

CÂMARÂ iIUNICIPAL DE cÁcEREs
AVISO DE LICITÁÇÃO DESÊRÍA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 021/2021

PROCESSO LtCtTATóRtO N. 036/2021

A Câôara Municpat de Cáceres-]VÍ, por intêrmédio de sêu o relor Gerat,
Joel Coídeno dê Souza, no uso de suas prerôgalivas que the confere a
Lein" 10.520/ô2, 1ein.8.666/93, e Decreto Fêderatn. tO.O24l1s, resotve:

conslderando a §upremacâ da Adminislraçâo púbJica na cond!çáo e en-
ceramento dos procedimertos [ciralóÍio5 kamirant6s em sua insláncia

Consde.ando âs Íazóê§ lranscrltás n. Ala de Sêssão púbtcá dô.êrrâmÊ
iclratóÍio n 100 e l0S, emirida peto prêgoeno Oíciat.

OeôraÍar DESERTO, em lodos os seus lêmos, o cerlame Ucilalóro em
episÍaÍe Íelaivo ao Processo LictratóÍio n" 021l2021, cujo objelo é o ,R€-

qisrro de prêços parâ íut!Ía e eventual conrÍalaçáo de empÍesã especiali"
zada parã íomecim€nto paícetado dê gasotina com!m pârâ abástecimef-
lo da írola de veículos pêíencentes à Cáhâra lvunicipatde Cáceres, nos
âmbilos dos municiplos de Cácore§-lVTe Cuiâbá-tVÍ". Dois houvê ausên-

/\. ciâ de interessêdos.

Remeta-sea pÍesente ao Sêto. Comperonle, para a publrcdâde pelos me|
os o,iciais, a ,im de qle lodos tonham conhecmenlo e caso o óígào rê-
quhilanle marlenha inlercsse na âqui§lçáo, novoprocesso se reatize bus-
cando dênrico oblelivo, pautado nos pnnclpios constilucionêls da lic açáô,

Cácerês-lúÍ l3 de dêzembro dê 2021

JOEL COROEIRÔ OE §OUZA

Dnero'Ge'âloa Cámara MJntc pâtdê CácerêsV_

dla omuriôipã oÍqrnl/anrm.www.aftm.or!.1Í

âN114 .oto 
n'"t..,t

ÇÇ5 P'*,çE I

SlrLj+-+ ,-^7

Aí. 2" Esre Decrâlo L€oislârivo €nrra em

Arl.30 R6vogam-se âsdlsposlções em conlrá o.

Cânara rvuõlcipôlde Cácê.es - MÍ,13 do dezembrc de 2021,

DOtlltNGOS OLtVEtRA DOS SÁNTOS

ISÁIÁS BEZERRA

CELSO SILVA

iIAzÉH stLvÂ

NEGAÇÃO

calraRA MUNtctpaL DE ca ptNÁpoLls

cÀMÁRÁ À,luNtctpaL DE cÂír,tptNÁpoLts
PROIIllULGARA LEI OÊ NO 1.320/2021 OO PODER LEIGISLAIIVO

aTo oE PRotMULGAçÃo N" 3/2021

'Promulga a proposção eglslallva sanconada tâcitamente, em vnude do
slléncio de sa.çáo o! velo, pelo Prêíeilo Municipai, nos termos do arrioo
213, § 2!, do Regimerlo iflerno"

o pREStDENTE DÁ CÀMARA oE vEREÂDoREs DE cÂtvpt\apoLts,
ESTAoO DÉ IMATO cROSSO, no úso de slas akbuçóes lesa s detnr
das pêlo âdigo 218, § 20 do Relimênlo nterno,

cONSIDÉRANDo a aprovação, pela Cámara dê Vêreâdoíês do proj-"lô

dô Le 07/2021, de 02 de jllho de 2021, de allo/ia do Chele do Poder Le-
glslátlvo, na Sessão 16t Sessãô OrdináÍia rêalizadâ no diâ o5 de j!thô de
20211

CONSIDERANoO qle a promulgáção é alo de narureza potitca cljoob-
jetivo ó àleslar Bolenemerie a exisléncia da lei para a p.od!ção dê s€rs
eíêilos, sendo h Íoquisilo indiEpensávelà eícácia do alo noÍnralivo

cONSIDERANDO quê o lapso lempo.al decoÍidô não o mpedê de ateslâr
a exislê.ch da noÍmaj!ridlcâ, vlslo que subsiste a ob/igaloriedadê de sua

CONSIDERANDoq!e o negóclo juídlco íora lesalmenlerormarizado, náo
há qualsquerprôjuizos, bemcohoobsêruando principioda Íazôâbirldade,
hode.açáo e adequação enlÍe os dêio6 a 6erem utilizados e á rinalldâde

RESOTVÉ:

Arl. 1o, PROÍúllLGAR a Loi Ordlnárla ne 1.320/2021, orunda do PÍojelo
da lei 0712421 dê A2 de ie)ho de 2021 dê alro.a do Podsr Leq slarivo
Municpal culo conleúdo Íaz panê ntÔsEnle do prêsenle atô dê p/omur-

An. 2'. Publique-se e regislre.se

Cáma.a de VêreádoÍes de campinápolis-MÍ, 13 de dezembro de 2021.

ÂNTONIO ROORIGUES

LE' MUNICIPAL N! 1320 OE I3 DE OEZEMBSO DÊ 2021

Aulor: À,la!ro Rênâlo Soãê6

ÁLTERA A oENoÀ4NAÇÃo oAs RUAS oo BAIRRo coNJUNTo r-rABr-

ÍActoNAL JÀToBÁ (cohâb It): A RUA N. 03 pAssA A sÉR Rr.JA sE-

BASIANA cÀNolDA DE JEsus, A RrJÁ N'0.í passA a sER RUA JosÉ
AUGUSTQ ÍEIXEIRA RUA 08 PA§SA A SER RUA HELIOIVIAÀ ALVES

PERE|RA, RUA 0s PASSAA sÉR RUA srrvÀoALvEs DE ANDRADE



ESTADO DE MATO 6ROSSO
CÂMARA MUN1CIPÀL DE CÁCERES

MEMOR A.NDO. 00r /DFICMC|?02I.

De: ioelda Silva Benevides

Para: Domingos Oliveiras dos Santos

Presidente da Câmam Municipâl de Cáceres-MT.

Cáceres-M! 04 dejanciro de 2

AssutrÍor Colt|ata9ão de ernpresa habilitada para o fomecimenlo de cornbustivel.

SeohorPresidente,

Ao tempo em que cumprimento Vs ". Excelência, venho por neio deste iÍformâÍ que â

vigênoia do ContraÍo tr".005/2020, o qual tinha por objeto o fomecimento de combustível para os

veículos oficiâis da Câmara MunicipâI, encerÍou-se em 31/1212020. Não obstante, o Pregão Eletrôn;co

n' 0)3/2020 cujo objeto era o registro de prego para cventual lomecimento de combuslível foi

dcclârâdo fracâssâdo em 10/1212020.

ImpoÍan!e frisâr que o combustivel é indispensável para o funcionamento dos veiculos, s finr

de atender as domandas de interesses do Poder Legislativo c âssêgurar a continuidade dos h.abalhos

extemos â serem realizados por estâ Casa de Leis no deconer do ano vigenie,

Nest€ sentjdo, informo que no Àno de 2019 os yeículos coÍsumirsm âproximadamenrc, 5.7x

litros de combustivel e no ano de 2020, aproxinadamente 890 litros, colfonne planilha demonírativa

de Consumo de Combustivel doAno 2019 e 2020, (anexo I).

Toda via, a Ílm de se precayer de possivel âumento razoável no uso da frola, com unra

possível volta a normalidade fÍente â essa crise sanitáriâ causada pela Pandemia dâ COVID-|9,

sugere-se manler o quântitalivo consumido no ano de 2019, com acréscimo de 20% (vinte por cento)

nâ aquisigão do produto, iotalizândo êproximsdamente 6.877 litros de combusiível do tipo (gâsotina

comum) a firn suprir o consumo dos veicutos oficjâis no deconer do ano de 2021.

Por fim, considerândo a essenciâlidade de assegurar a continuidade da prestação dos serviços
jnstituciomis, os quais não podem sofrer descontinuidade, solicito a Vs r. Excelência que inrervenha

junlo a SecÍetâria de Aquisição Licitagão Conrratos e Patrimônio parâ que aquete setor tome âs

medidas nscessáriâs para a sontratação de empresa esp€cializada para o fomecim€nto de combusrivel

âos veiculos oficiais, objelivsndo suprir as necessidades operacionais destâ Câsê de Leis.

Podendo contâr com sua alenção e âpreço, desdejá âg.adeço.

MotoristÀ

Ruâ Coronel José Dulce, esquina com Ruâ Gcnerâlôsório Cáceres -MT CEP 78200,000
Fone:(65) J223-170? Fax: 3221-686? - Sire: www.camaracâceres mt.sov.br



ESTADO DE lV]ATO GROSSO
CÂi\4ARA MUNTcTPAL DL CÁcERrrs

ANBXO

I

L Consumo de CofibustívelAno de 2019.

2. Consumo de Combustivel Ano de 2020.

R i (ironel losé Dulce. esqnira conr Rui (idoerdl í)súh (::ice.N - NíT CEP 78100-000
Fone: (ó5) j22i-l?ú, l.ali: llll-68ól - Sile: www'camaracaceres.mr.rov.br
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ZENITE

s(çris, ,rrtlr"s ti&r\ Ãunk»

ffi'áà,
\^eÁÍi

o canÍ!údo nrri§ &lLvant. sohtt litittúas ! co tt!fi,stlotrltll

Liclação desêrta XÍ.acassãdâ - Examoda ãplicabildade do art.24, nc. V, da Leino 8.666/93

Licitação deserta X fracassada *
Exame da aplicabilidade do art. 24,
{rd{-"

Púhli.odo cú 17 .1a agôsto da 2012 põt Ricúrlo Al*ndre Sdnpdlô

\'il í9

V, da Lei no 8.666/93

o.ri 24, inc. V d, Lein'8.6óólt3, prevê:: di.pens:r clr li.ir âç.io 'huíndo nõo acudi,€nr

intcte$ddo\ à licitaçõo antetior e êsln,ilslifrca.laúênle. nâo prrder se. repelid. sem

rrejüno pn., í AdÍrirr islrnç:ro, .na.tlda5. nesl§ cr5o, tod;lr ãs coodiÇajes

píÍjstâbelecidât:

^riSor,considêra-sedesertaalicitaçáopâraaquálnãotefhasidoapresentôdâ11enhumapropo5tÂ. Nesscs casos, quando a repetiçâo dâ licitâçâo for prejudiciãl ão interesse

prihli.o, âÍjm le{ê a cclebráçâo dc conlratâçáo dircta pordísp.rrsa de Jicitrçã.r, sendo

ne.er,áiio para lanto corrprovar a impossibilidâdede repetÍção e aplkjrr ra contrâtâçáo

Lllíra l«las â:; condi(ôes previstâs no editâl(lo llcitâção.

A nilnn iss:io dâ cont ra1àÇão d ireta âos tormos do od ita I prâtic: oLt , nterionre rtc tcn à

^.. 

Írnalidade de presêrvár o princÍpio da i50nom ia, visto q!re à au$ncia d0 hrteressados

pode, i,r náo ocorrer com â rnodiÍcaçãodns cond;çóes do ediial.

Em rrzéô.le o legislâdor tor admitido a âplicâçro.lessa hlpótese dê conirâtaçáo direta

ârírrâs qüôndô nio acudhàn interêssâdos à li.ila(tu ànrerior'iunrà pÍnneirà

irlerin etaÇ:io íÍah . estr itiva da discip,ina leBa conduziri, a inrpossibilirla(le de ãplicá'lâ
!osclsosclcl;cÍtaçãofracassàdü lrso porque, iro certame fraca esâdo ver ihca-so .
prescnçi ílointeressadospormeioda.prescntação deoÍertng,contudo,osses

«n1íorí-"n tes ço inahilitados e/ou suâs propôíãí sio íl esclâssiÉ.ad.1s, dc :torto q uc, ao

rlnãi.lo pi o.ed Íncnto. náo 5e obtém uma proposl a v,:li.la, êpt, par, â cd eI, açlio tlo

..nrirâto proterdido.

\,ocê üunhôi pode [ottur

Iracisõas sobre
i cÍi!,íbilíd«de;

iustiJicutiru de prcço e
cqr.rctcrízuçã.o de
itiptob ldde

AdÍiirrisl.rÇio, quàtrdo ! lÍcíiâqiio não âlcarçâr

huôsr/zên rê.blôq.bílicitacão-dese.1â-x-ÍÍacassada'examê-em-iorno-da-ãpllcábilidade-do-arl-24-inciso-v-da-lei_no_8_66693/

Não obstânte, cogita.se ul1Jâ segundâ

conclus:io êr1r vistâ da Í ral;dade pretendi.la

pcli fonna. ô pras posaoa.uiorizrrâ

dispensr dc licilaçâo nâ hÍpótesc dcscriiô no

ãri. ?4, iní,i., V da l!ií" 8.ó6ó/93,nibp:, \t:
ler o 5lmples Íâio aê rio âcudirem

intcrcssâdosà liciii!ção a nterior. inas slm â

nec.sskl dc ds per riii/ â cclebràçao da

con trâ I âção sem qúe ocoÍâ pft:juízo à
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iirMrr^r4(riooÍ*t^

x Írdcâssada - Eranê oa aprcaoilidad6 do ân 24 i.c.

í)ssenrn c niohouver tcírrpo h,1bil para repoti'

la serr projuizopim a Adm nistraçâo-

ldentiÍcado cssc press!rpo5to pãra. hipótcso

dc dlspc,raa dc licilirção cm comen [0, vô'se

quc o rcaultâdo de urna li(:itnÇáoÍrrcassada

gora o 1l(lsÍro eÍeito dc u rra licítaçãodc§crta

q uâIdo írssês ceriâ mes nâo puderom ser

repeiidos sem preluizo para a Administração.

Daí po.que, nâo scri:l .ãzoivel âcred llâr clLrc a

so[rção DÍê.vista pe]o legislador teriô

V. da Lê r'8,66ô/93 I tsos

í, lossi\'al ttutoriz:Lr {t
\uhcot!ltLrLiçdo eft,
(\Jtl I í't10.Íir fi i i0 l10r
lisyus prevtsla o
i c. lilll do drl. 24.1u.

í..i ,1' 8.666193?

zt"ur,

Í3'"I-5
\".c,acô\!

(irliirren to apefâe par:r os câsos de lidtàçio desêr lâ. Conclusão nesse senlido

detcr rinâriâ á ocorrêncíê clo prejuízo párê aAdÍrinhtraÇão no caso dâ liciiação

A tÍtubde refsrência,ã primeirã Câmrln cloT.ibun;lda Contâsda Uniáojá adotou

r,.ior'ilo em seniido similar noAcórdào n'4.748l2009 1'Câm^râ)

'44.3Lxinn)rLslâbelcccôâri.24,lnckoVdíLci8.óóó,de1993,âpossibilkhdedc

.lijl,xrsa !le licitê(ao pública se sâtisfeítâs skru,tâneomef le âs !esuintes coôd iÇôc§: (r)

lnliâ oín ce rtaine an tcrior de proposiâ rêputãdâválida (in torpreiâçáo cxtensiva d ada por

esieTrlbuna à expressa hipótcsedc nào-cômpârec mento de interc.sádos)e {b)

in) porsibilk ,dc ius tiírcada dc rcpeiiçâo do cerlânrc sem que h;rjâ prejuízo para a

Á, kÍ oi5t .x;áo, môntidâs, nesle cà5o, kxlas ãs cond iÇóes pre.estàbelecidàti

I tsirl rá /.iec pcrmriem .onckr lr ser possÍvel â con trâ lâçáo dir eta com f(r rd"rnren to no ârt.

2/i. iÍr(. V, da Lc'i r1" 8.óóó./93, tamtrém nâs hipótcsos em que â licitãçilct Íordêciâráda

ki].êtsâd:), derdo q ue proonchidos os requ isitos lê8ais, espccialmente em vista do
pr.rssupostoquê ôrienta casa hjpótesc lcgalde dispcnsa de Iicitação.

Ô6Presi 0É Lror4ç:Ào ucÍ/çÚ Ôásmr rc,n(no o6En. x mÀL_6s M ucrr ÇÁo F^^osíDn

nviuErir.coNtrúoô ** *;: jr sE lopnMeo^^%L6r

rri! ) ttnlttin, t.otlit\títt'

i-§)

l.:til;1c srn ío,tta |o t:dc.book o {;lxtqkt t)lttt coitnttt
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GASOLI\a - AUTOMOTTVA, COVLTV (C), oF ACORoo CoV I
PORTAR'A rEC\lrCA VIGENÍE O^ TGENC|A \ACIONÁI DOr - 2250
PETRoLEo i

VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS):

(cAHr[nBo)
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GASOLTNA - AUTOMOTIVA CO|úUNI (C) DE ACORDO COÀ4
PORTAR]A TECNICA V]GENTE DA AGÉNC]A NAC]ONAL OO
PETROLEO

PROPOSTA COMERCIAL

/^<.Áuh,^.

p''"i1*)
\.dí.6'

34.877.$slooo\:7*,,^
POSTO TUIUIU COMÉRCIO-DL 

TL ULLV

E DEnlvaDo5 LruA" 
'.^
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VALIDADE DA PROPOSTA (DIAS):

0

Assinatura do Rêspônsável
(por extenso)

(cARlr\rBo)

IDENTIFICAÇAO
NoME (RAzÃo socrA,,l, .P*,Àq -T^ ,;,, (,r*u^ r"çÉ.{1,,,ftr - " t.t;:hcNprr 4Lt y)T . r a,1 /õ\)-! - )tt ome' 6'1 lp) 1 i11
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CIRÇAMENTo

Posto carretãô
IDI NT l'lCÀÇÃ0

COMTUCI COMÉCIO DE LUBRIF]CANTES E COMI]USÍíVEs LTOA

cNP1r03.927,7921000/-13

^V 
PADRc CASSLMRO

cENÍRo DE cÁcEREs

QTDA V,UNT valoti Íol-Al-
R5 14,152,s
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 002/2022

PREGÃÔ PREsÉNcIAL N. ool/2022

AÍA DE REGTSÍRO DE PREÇOS N" 002/2022
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! p'-\Ê1re 1)t unê1to p"'ricJlar, _estJ cidade de CláLoiâ, Estaoo oe Mato G-os.q--ha ffi1 r

/. PJB rie p eÍkl J !:'úg tf q c aâ 
yu t úifri Fld$dteÀu o r n. EsrA D o D E v nrQ- h1q§ç

'lPl/MF sob o n: 01.310.499looo1-oíj!,fle6te âto reDresentado o€lo Prefeito vunicipíi 3
in

cNPl/MF sob o n: 01.310.4eeloooloilJff,hoilnUnçl"EfçR6{gffilo Prefeito ,rr\.OV§\'" À'rq.Ç

aa Pr';eÂÍture. ' '9tertlr rP I '
'.i I ., -J ,l:írâ'noili5:'r

,40

P"i.. oresente nstrumento oartitlõã. ^:- -:- ^a-:-r rr-r.-:-::- r-
F,;D;i

cNPJ/Ml sob o n." 01.310.4eel00ol0ij.{1frhpil.4"üfrPl"9il,!.1í*%ffilo Prererto Munropar, o 5r' AL\llYlLf

KURTEN, brâsileiro, âgente polÍtico, port8d8lída Cédula de ldentida-de N" 1815705 SSP/lvlT e inscrito no CPF: N'

ÍhY,.§l

4a3,86]69"a0, doravanle denominado "N4UNlCíPlO', e do oútro lado â empresà PLC CoN,4ÉRCIO DE

CoMBUSTÍVEl5 LTDA, inscritâ no CN PJ sob o n: 03.ó42.984/OOO1-OO, e lnscriÇão Estaduâl n: 73.792.292-A, es-

tabe ecidê a Avenida Juscelino Kubitschek, n: 1915, bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada
pe o seu sócio proprietário o Sr'. Cristyan Pitol, portador do CIRG n: 1101928-0 SJIMT e CPF t1: 571.262.241"

ó8, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA', nos termos do arti8o 15 da Lei Federal B.óóó de 21

de junho de 1993, Lel Fedeftl n' 70.520/2002, e âlterações postêriores, que re8ulâmentâ o PreBão Prcsencral e

Registro de Preços no MunicÍpio de CLÁUDIA e das demais normas legêis aplicáveis e, considerando o resultâdo

do PREGÃO PRESENCIAL n'OO1,/2022, pârâ REGISTRO DE PREÇOS, firmam â presente Ata de Resistro de

Preços, obedecidas as disposições dâ Lei Federal n" A.666193, suas alteraçóes posteriores e as condições
seBulntes:

cLÁusuLA PRtMEtRA

DOOBIETO

,^\ 1,1, REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE COMBUSTíVEIS DIVERSOS PARA O
Á.BASÍECIMÊNTo DA FRoTA MUNIcIPAL Do MUNIcÍPIo DE cLÁUDIA. MT, coNFoRME ESPEcIFIcADO
NoTERMO DE REFERÊNClA, sendo os itens rnencionâdos abaixoi

lÍEM Códiso TCE Itens

^\3

32943-6

50028-3

399877-O

27 5A0A-B

ALCOOL

ETANOL

DIESEL

COMUM

DIESEL S10

GASOLINA

ADITIVADA

GASOLINA

COMUM

Unid Quântidade Mârca/

Fáb

LTS 2A.420

LTS ó13,500

LTs 28ó.500

Preço Valor totâl
esti-

mado

R$

9A4.699,00

Total: R$

6,6A4,667,80

LT5 1.000

PETRoBRÁS R$ 5,09 R$

744,657,80

PETROBRÁS R$ ó,13 R$

3.7 60.7 ss,OO

PETRoBRÁ5 R$ ó,24 R$

r.7a7 .7 60 ,OO

PETRoBRÁs R$ ó,79 Rg 6,790,00

746.970 PETRoBRÁs R$ ó,70

ctÁusuta SEGUNDA

DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOs

hrlps l/d ar ônún c pa ôrA/nn/amm/pub .acÕes/961917/
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2i. A p'esenre a!â de reP'stro de precos lerá vieéncia oê 12 (doze) mêses, a pa'tir dê déi!'i 7lo2/?a2? '"\dà 
.
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2.2 Nos rermos oo 5 40 do artiso rs {#f tfaaarwwwe.r6&õ99&&0'ante o p',a- a"\dal§e\e.ra Àtà--de
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Registro de Preços, o Município de Cláudü'iião será obrigado a aquisiçã0, exclusivamente por seu irttermédio, os

maleriais referidos na cláusula primeirá, podendo utilizâr, parâ tanto, outros meios, desde que permitidos em lei,

sem que, dêssê fato, caibâ recurso oLr indenizaçãode qualquer espécie à êmpresa detentora.

2.3 - Em câda âqujsição decorrente desta Ata, serão observadas, quânto âo preço, âs cláusulâs e condiçôes cons-

tantes do edital do PREGÁO PRESENCIAL n' OO7|2O22 que a precedeu e integra o presente instrumênto de

compromisso, inde peôd e nte d e tra nscriçáo, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLÁUSUI.A TERCE'RA

DO PAGAMENTO

3.1- Os pâgamentos serão efetuados em âté 30 (trinta)diâs a pârtir da emissão da nota frscal e entrega dos itens.

3.2- A notâ 6scâl somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com

à! especifrcâções evigidas pelo MUNICiPIO.

'^\ 3.3- Na eventualidáde de âplicâção de multâs, estãs deverão ser liquidadas simultaneamentê com parcela vincu_

iâdã ao evento cujo descumprimento der origem à âplicaçâo da penalidade.

3.4- As notâs frscais deverão sêr emitidas em moeda corrente do país.

3.5- O CN P.J dâ detentorâ da Ata constante da nota 6scal e faturâ deverá ser o mesmo da documentaçáo apresen_

tadâ no procedimento licitatório.

3.ó- Nenhum pagamento será eÍetuado a detentora da Atâ enquanto pendente de Íiquidação quaisquer obriga-

çôes fnanceiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gerê direito ao

pleito de reajustamento de preços ou correção monetáriâ,

CLÁUSULA QUARTA

DA ENÍREGA E DO PRAZO

4.1 As entregas seráo feitas de Íormá pârcelâda, conforme â necessidâde dâ(s) Sêcretârjâ(s) solicitante(s), através
deSolicitação,PedidoouAutorizaçãodefornecimentonaquantidadesolicitada,

' 4.2 Os objetos êdquiridos serào retirádos diretâmente ná bomba dâ contrâtadâ, âpós solicitaÇão, pedido ou auto-

rização de fornecimento expedido pela Secretaria solicitante.

4.3 A atâ de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a pârtir da data de sua assinatura.

4.3.14s vicênciâs da Atâ de Registro de Prêços e dos contratos âdministrêtivos delâ derivados são âutônomas e

independentes entre si. O contrato administratÍvo celebrado em decorrênciâ e durante a vígência do Registro de

Preços rêge-se pelãs normas estâmpadas nâ Leide Licitações, podendo ter seu prâzo prorrogado, desde que as

situaçôes fáticas de prorrogâção se enquádrem nos permissivos delineâdos no artiSo 57 da Lei 8.666/!993.

4.4 Ôs itens licitêdos somente serão ádquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da Prefeitura
Municipal de Cláudia/MT.

CtÁUSUTA QU'NÍA

DAs oBR,GAçôEs

s.1- Do MUNIcÍpto:

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou Íâturâs â efetiva entregâ do objeto destâ Ata, conforme âjuste representado
pela notâ de empenho;

5.1.2- Aplicàr à detentora dâ Ata pênâJidades, quâôdo for o câso;

hnos.//di:.iomunicioál.oro/ht/ahh/Dubllcêcoês/961917/ 3/8



aiestada, no setor competente;

5.1.5- Notificár, por escrito, à detentora da Atâ da aplicação de qualquer saôçâo,

5.1.ó- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisiçáo do objeto licitado,

5.2. DA DETENTORA DA ATA:

5.2.1- Fornecer o objêto nas especifrcâçóes e com â qualidade exigida;

5.2.2- Pagar todos os tributos, despesâs e custos qLre incidam ou venhâm a incidir, direta ou indiretârnente, sobr-"

os produtos fornecidos;

5.2.3- Mânter, durante â validade dá Atâ, âs mesmas condiçôes de habiljtâção;

5.2.4 - Fornecer o objeto nos termos estipulâdos na proposta preços e êdital de licitaçào.

CtÁUSUTASEXTA

DAS COND'ÇÓ85 DE FORNEC'MENIO

ó.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela reti_

râda da nota de empenho ou Nota deAutorizãção de Despesa pela detentora.

ó.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obritada a atender todos os pedidos efetuados dLr"

rante a vigênciâ desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver previstâ para data posterior à do seu

vencimento.

ó.3 - Toda aquisição deverá ser eÍetuadâ mediante solicitação dâ unidade reqLrisitante, a qual deverá ser teltâ

atravésdenotadeempenhoou NotadeAutorizâçâodeDespesâ.

ó.4 _ A empresa fornecedorâ, quando do recebimento da notâ de empenho, deverá colocaí na cópia que necessa_

riamente â âcompânháí â dâta e hora êm quê â tiver rêcebido, além dâ identifrcação de quem procedeu ao

recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS PENAIIDADES

7.1_ os câsos de inexecução totâl ou pârciâ1, erro de exêcução, execução imperfeita, âtraso injustíficado e inâdim_

plemento de cada ajustê representado pela notâ de êmpenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidâdes previs'

tâs no ârtigo B7 da Lei Federal n' 8.óóó193, das qualsdestacãm-se:

â)âdvertênciá;

b) Multâ de O,3% (zero vírgula três por cento) por diã de atraso na entregâ do objeto, âté o 30' (tri8ésimo) d ia, cal_

culados sobre o valor do contratoi

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atrâso superior a 30 (trintá)diâ5 nâ exê-

cução do objeto, com a consequente rescisâo coôtratual;

d) Multa de 20% (vinte por cênto) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificâdâmente, desistir do

Contrato ou der causâ à suâ rescisáo, bem como nos demâis casos dê inadimplemento contratuali

e) s!spênsão temporária de pârticipâção em licitações e impedimento de contratâr com o MunicÍpio, no pra2o de

até 2 (dois) ânos;

hrns //.ri:riomLf lciôâ oÍo/ôt/amm/DUblicêcôes/g61 917/
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5..l1- Presrar á de(entora da Atâ toda e qualquêr'nÍormâ(áo, por estas solicitãdas,

'.BlrPi8tl'886\il"ç1fi§rônico 
dos lúunicípios - Mato Grosso

5.1.4- Efetuar o pa8amento à detentoraffi{àfiê:liãyô .ffiêlltáíc;bfbs a entrega da
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AMM
7.2 - Os valores das multas aplicadas previitas nos subitens acima poderão ser descontâdos dos pâgâmentos de-

vidos peia Administração.

7.3 - Da âplicaçáo das penas dêfinidas nas alÍneas "a' à "f i do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dlas

úteis, contados da intirÍtação, o qual deverá ser apresentado no mesmo locâ1,

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades âcjmá dispostas será dirigido ao Secretário

da unidáde requisitante, o qual decidirá o recurso no prázo de 05 (cinco)dias úteis e o pedido de reconsideração,

no prazo de 10 (de2) d ias úteis.

cLÁusuLA otrAvA

DO REAJ USTAMENTO DEPREÇOS

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreâjustáveis durânte â vigência da Ata de ReSistro de Preços.

^ 
8.1.1 - Considera-se Preço re8istrãdo âquele atribuído aos materials, inclulndo todâs as despesas e clrstos at-á a

\ entregê no local indicâdo, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçoes frscais e pârafiscais),

lrênsporte, embalagens, seguros, mâo-de-obrã e qualquer despesa, acessória e/ou complementare outras não es-

peci6cêdas neste Editâ1, mas que incidam no cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa detentora da

átê na execuçãoda mesma.

8.2 ' os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamenre

comprovadas, em decorrência de situâçõês previstâs na alínea "d" do inciso ll ê do § 5" do ârt. ó5 da Lei n'
8.óóól93 e âlterações (situações supervenientes e imprevistas, Íorçâ maior, câso Íortuito ou fato do príncipe, que

conógurem área econômicâ êxtrâordinária e extracontratual).

8.2.1. O índice a ser utilizado como bâse parâ eventuais reajustes sêrá o IGPN4/FGV

8.3 _ O Órgão Cerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou câncelamento do preço registrado no
prâzo Ínáximo de dez dias útêis, sâlvo motivo de força maiordevidamentejustifrcado no processo.

8.4 _ No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço iniciâlrnente estabelec do, o

,^. Órgão Gerenciador, se julgâr cônveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores

\ do compromisso assumido, sem aplicação dê penalidades ou determinar a negociaçáo.

8.5 ' Na ocorrêncía do preço registrado tornar-se superior âo preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciadoa

noti6cará o fornecedor com o primeiro menor prêço rêgistrado para o ítem ou lote v,sando a negociação parâ â

redução de preços e sua adequâçào ao do mercado, mântendo o mesmo objeto cotâdo, quâlidade e

especificâções.

B.ó - Dando-se por infrutífera a negociêção de redução dos preços, o Órgão Gereôciâdor desoneraTá o fornecedor
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penâlidades cabíveis.

8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitadâ a ordem de classifrcêção vi_

sândo e9l abelece, i8ual oportunidãde de ne8ociação.

B.B - Quãndo o preço registrado tornâr-se inferior âos prâticâdos no mercado, e o íornecedor não puder cumprir

o compromisso inicialmente âssumido poderá, rnediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos

preços ou o cancelâmento dê seu registro,

8.8.1 - A comprovâção, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser

feitâ por meio de documentação comprobatória dâ elevação dos preços inicialmentê pâctuados, mediante jun'

iada de planilha de custos, Iistâ de preços de fabricantes, notâs fiscais de aquisição, de transporte, encarSos, etc.,

alusivâs à datâ da âpresentação da propostâ e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

rillos //diariom!.icioô oÍqht/afr m/publicacoôs/g61 91 7/
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-)Prl.A Í evisáo scrá precedidà de pesquis: prevla no mercêdo fornecedor, bânco de dadosj
.qli,&tàl?.8lÁiêl&tílBBhwdclBll?[vfÁ?;;MftLo&ltópaiça", ,re mercâdo, envo]ve
para Éns de graduar a jusra remune.aÇâo e{,ce1,yi56.

.ejeitar o pedido; AMM
,9tf [9,ff58ms!Eq,g,lo embasan]ento

8.10 - Preliminarmentê o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estâbelecer negoci-
ação visândo a manutençâo dos preços originariâmênte registrados, dando-sê preferência âo fornecedor de pri-
mêiro menor preço e, sucessivamente, áos demais classiícados, respeitadâ a ordem de classiÉcação.

811'Nãohâvendo êxitonâs neSociâçôes para defrniçãode novo preçoou âs llcitântes não aceltâremo preço má-
ximo a ser pâgo pela Administração, o Orgào Gerenciador revoga.á a Atâ de Registro de Preços, liberando os for-
necedores dos compromissos assumidos, sem âplicação de penalidade.

8.12 - Nâ ocorrênciâ de cancelâmento de registro de preço parâ o item, poderá o Gestor dâ Ata proceder à novâ
licitação para a aquisiÇão do produto, sem oue caibâ direito de recurso.

CtÁUSUtÁ NONÁ

DO CANCE'AMENIO DÁ AIA DEREG/STRO DEPREçOS

^. 9.1 - A presentê âtâ poderá ser câncelada pelo MUNICÍplO, de comum âcordo, sem ônus, que deverá ser feito
mediante notifcãção extrâjudiciâl com ântecedência mínima de 3O(trintâ) dias, no caso de descLlmprirnento de
quaisquer das clãusulas do documento peIo "PROMITENTE FORNECEDORA', sendo reconhecido o direito de
rescisão administrativa previstâ no art. 77 da Lei Federal n: B.óóól93 e alndâ, unÍlateralmente pelo À,1UNlCÍPlO.

9 2. A presentê Ata de Registro de Preços poderá será cánceladâ, automaticamente, por .lecurso do prázo de vi-
gência ouquando não restarem fornecedores registrados e,por iniciativa do Gestorda Ata quandol

9.2.1 - a detentorá não cumprir as obrigâÇões constantes desta Atâi

9.2.2 _ a detentora não retirâr quâlquer notà de empenho, no prâzo estâbelecido e a Administrâção não âceitar
suajusti6cativa;

9.2.3 - a detentora der câusa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério clo
MU\rCÍDlO: ooser',ãda a,egislâçào em vigori

9.2 4 _ em quêlquer das hipóteses de inexecução totâl ou parciâl de contrato decorrente de registro de preços, se

,-. assim for decidido pelo MUNICÍplO, com observância das disposições legais;

' 9 2 5'os preços registrados se ápresentarem superiores âos praticados no mercado, e a detentora não acatar a

revisão dos mesmosi

9.2.ó - por razões de interesse público devidãmente demonstradas e justi6cãdas pela Administrâção.

9.3 _ A comunicaÇão do câncelêmento do preçô registrâdo, nos casos previstos neste ilem, será feitâ por corres-
pondênciãcom aviso de recebime nto, j u n tândo-se o comprovante âo processo de âdministração da presente Atâ
de ReSistro de Preços. No câso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação
será feita por publicação no Órgão ôficial do Estâdo, por O1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e re-
gis(rádo à pa.t r da última publicaçáo.

9.4 _ Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitâda de cumprir âs exi-
gênciãs desta Ata de Registro de Preços, ou, â juízo do MUNICÍpÍO, quãndo comprovadâ a ocorrênciâ de qual-
q uer das hipótêses previstâs no ârtigo 78, incisos Xllla XVl, da Lei Fed eêl n 8.666/93.

9.4.1 - A solicitâção da detentora para câncelâmento
dênciâ de 30 (trinta) diâs, facultâde á Administrâção

caso não aceitâs as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA AUToRtzAçÁo qARA AeutstÇAo
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os quant têtivos dâs aquislções.

10.1.1 - A emissão das notas de empenhó,'iüà retifrcação ou câncelamento, totâl ou pârciâl serão, iguâlmente, au-

torizados pela mesmâ âutoridade, ou a quem estâ delêgâr a competência para tanto.

CLÁU 

'ULA 
DÉCI M A PRIMEI RA

DOORÇAMENIO

11.1 As despesas decorrentes dâ presente Ata correrão por contâ de recursos previstos no Orçamento da

Prefeitura Municipâl de Cláudia.

CTÁUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA

VINCULAçAO AO EDITAL

12.1 Fêrão parte da presente atâ, além de suas expressâs cláusulas, independentemente de transcrição no corpo
do presente, âs instruçôes contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N. OO1/2022, bem como os documentos
a ele referentes, além dã proposta apresentâdâ pela PRON4ITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório.

cLÁu suLA DÉct M A T ERcEt RA

DAS COMUN'CÁÇóES

13.1 As comunicaçôes entre âs partes, relacionadas com o âcoÍnpânhâmento e controle da presente Atê serão
f eitas sempre por escrito,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS D/sPOSlÇÔES FtNÁtS

14.1 " lntegrâm esta Atâ: o edital do PREGÃO PRESENCIAL n'OO1/2022, bem como a proposta da êmpresa pLC

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, clêssifrcâdâ em 1" lugar no certâme suprânumerado.

14.2 - Os câsos omissos serão resolvidos de acordo com â Lei Federal n. 8.6ôó/93 e LO.S2A/O2, no que náo colidir
com â primeira e as demais normas âplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerâis de direito.

CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA

DOFORO

:15.1 - As partes elegem o Íoro da Comârcâ de Cláudiê - MT, como únÍco competentê parâ dirimír quaisquer aÇões
oriundas desta Atâ com exclusâo de quâJquer olrtro, por mais privilegiâdo que seja.

E, por hâverem âssim pactuâdo, assinâm, estê instrumento nâ presênca dãs testemunhas abâixo.

Clá!dia - MT,07 de Feverciro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

Altamir Kurten

Preíeito Municipâl

PLC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEI5 LÍDA

Cristyan Pitol

EI\4PRESA/PROIVITENTE FORNECEDORA

Testemunhas:

Nomer JAQUELINE SILVA HOFFMANN CPF: 024,043,337,94

ri$ lnttPl//wwWamm.org.Orl/
ÂMM

r,lr.s ra,Iorrunic Dêi orq/nÍ/anrnro!blica.oês/961017/
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Edição Extra
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\'=l" Todas ediçôes (,/mt/amm/edicoes/)

. ;- \(/mt/êmm/publicacoes/)

' Todaspublicações(/mt/amm/publicacoes/)

.1._\

{J Edições anteriores -

A\ímtlamm/publica 
coes /covid- 79 /)

Covid-19 (/mVamm,/publicacoes/covid-19/)

I Ê jl Acesso do usuário

Essa publicação está na edição do(s) dia(s)l

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO OO2 2021

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PREÇO AO CONTRATO N" OO2/2O27, QUÊ ENTRE-SE CELEERAM
CAMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE - MT E A EMPRESA AUTO POSTO APACHE LTDA EPP

hlr.s rdiâr ômun cioal ôrõ/mVâhmlDUbticãcoês/g66806/



D Érlo Olc a E êlrônco dos [,lunicipos do Estádo de lvlatô ciôssô

_\-p^ ^\-E ^aMéRA VLNrC Pa DE CÁ\ÀBqAVA DO \OPT . I dc l

ry. +ÁísíÇ[ÉidÃhy8n:69 t §]48"ÉJBipÊo'Ylgtçig?'dtr''p. n" :, e_0 2_I 000
Frederico Souza Brito, S/n, centro, âqui 

'Sil;*tnnlg9n^RnlmqçlSpÁ.8?gltante 
lecâl o Rlre

brasileiro, casado, vereador, portador aifurouiiàllã àã ÍàeÀiiài1lã 
"nõ 

n. 1666140-9 Sj

Norte MT.

CONTRATADO: AUTO POSTO APACHE LTDA Epp, empresã de Direito privâdo, tnscrita no CNpl n"
04.980.4ó010001-84, com sede nê Avenida João Sácerdote, s/n, centro, neste município de Canabravâ clo Norte -
MT, aqui representâda pelo seu representânte legaISr, VILMO FAUSIINO TIZZO, brasiieiro, empresário, casado,
Portãdor dâ cédula de ldentidade RG n". 747795 DGPC/GO e lnscrito no cadâstro de pessoa Física cpFlMF N'
238.160,771,"68, tesidente e domiciliado na Avenida Antonio Bosaipo, Sn, centro, neste município de Canabrava
do Norte - MT

Considerândo, o Requerimento de Reajuste de Preço da Empresâ Auto posto ApACHÉ LTDA Epq protocolâdo
nesta Câsa de Leis em 3 L/O7/2022 em 9ue an isou âs condições econômicas extraordináriâs ocorriclas no preço
da Saso inâ perante â econorniâ nêcional conforme Notas Fiscais de Compra em ânexo, solicita o reajuste do
preço do litro da gasolina comum de Rg ó,08 (seis reais e oito centâvos) parâ Rg 7,25 (sete reais e vint€ e cinco

,,-\ centâvos).
*___-..::-

RESOLVEM as pârtes, de comum acordo, em decorrência do processo de Dispensa no OOI/2O21, ceeúar a
Primeiro Termo Aditivo de Preço ao Contrato n' AO2/2O21, com fulcto no art. ó5, da Lei n. B.ó66 de21/06/93,
mediãnte sujeição mútuâ às normas constântes da mesma e às seguintes cláusulas contratuais:

CLAUSULA PRIMEIRA: o presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração cra cLAUsuLA SEGUNDA do
Contrato OriSinário no 002/2027 de 02 de Março de 2021, referente ao preço de Fornecimento de Combustível
(gasolina comum), do Processo de Dispensa n. AO2/2O2IHomologado en 25102/2027.

CLAUSULA SEGUNDA: A Clausula Segunda do Contrâto Originário n' OO2/2027, tem sua re.laçáo alteradâ, êm
comum acordo e de livre vontâde pelas partes, passendo a dispor à seguintei Reajuste no v alor de 79,4% ldeze-
nove virgula quatro por cento), do preço dâ gasolinâ, conÍorme planilha de rêajuste nâcionâJ de impostos ampa-
radê pela alínea D do lnciso ll do Art. ó5 da Lel Federal n" 8.ó66/93, passando â vigora a partir dessâ dâtâ o valor
unitário de R$ ó,08 por litro para Rg Rg 7,25 por litro.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permãnecem inâlteradas e êm vigor todas e demais cláusulas do Contrâto Originário n.

^\ 002/2021, ássinados pelas pârtes em 02 de Março de 2021, e não áÍtêradas no presente lnstrumento.

cLAUSULA QUARTA| e por estarem justos e contratados âssinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) viâs de
igual teor para que surta seus efeitos legais de direiio.

Cânãbrava do Norte - N4Í,Ol de Fevercio de 2A22.

CÂMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA Do NoRTE

CONTRATANTE

AUTO POSTÔ APACHE LIDA EPP

CONTRATADO

Diário Ofrcial Eletrônico dos Municípios /Assinado Dlgitalmente

Desenvotvido e mantido pol. i$í Df XnT:C (http://dexatec.com)

15fi212422 A9 A6
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[!J Diário O6ciâl Eletrônico dos Municípios - Mãto Grosso

Contrato de prestâção de serviços (/mt/amm/pLrblicacoes/?q=Contrâto+de+prestação+d

Eo Lar de concu-so púbrico lrrnvammtpuffi(,!§/p,y'1HdilâÍ18á18ófi8ü/lo+púbrico)

Comissão de licitâção (/mt/amm/publicacoes/?q=Comissão+de+licitação)

Processo selet ivo (/mt/a mm/pu b licâcoes/?q = Processo+se letivo)

Dlário Oícial Eletrônico

Buscar em todas publicações (/mt/âmm/publicacoes/)

Todas âs ediçóes do diário Umtlamm/edicoes/)

Normas

Adesão

Links Úteís

Atuálizeseunãvegador(httpi//wwwbâixaki.com.brlcategoriâs/57-navegâdores.htm)

^- ICP-BRASIL- Website (http://icp-brâsil.certisign.com.brl)

Árvore lC P- B ras il v2 (h ttp//www.down load certisign.corn. brls ite/H ierâ rq u iâsllC P-B ras illh ie ra rq u ia-
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LeitoresdePDF(httpt//wwwbaixâki.com.brlcategorias/191-leitorês-dê-pdlhtm)
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CSA I l,!lo.,.o ou.rro*^,,'o..,ri) i,,,ii i

Síntese dos Preços Prâticâdos - CACtrRES

^'Resurno r - GASor,lN,r coudl#ÊfÁo DE Posros PESQUISADoS

Rodúrda C,Dên6J0r/404ôrnr1'd0(Jr0frt,,"*, 
ozorio, I 93 I

Pclroluz Caceres Auto Posto Ltda Avenidâ Sao Luiz, 1000a Claceres BRANCA
Peh'oluz Bandeirânles Auto Posto Avenida Avenida Sao Luiz, S/n Sem .larlirn S ao - _ . - . ^ .

Ltda cornplemento Lniz. - til(AN( A

Poslo TrLiuiu ComeÍcio de Petroleo e - -
O.,,.,aà.. i,a, -- -''-'"' Rua Padre Cassemi-o. 1585

Auto Posto Cosia Marques Ltdâ Rua Costa Mârques. 8J0

I'll,:::f:_'.T""i:':o. 
rubrificri)rcs 

Au"n:da s, r .,,.,, .{,u
e Lo tlDusItvLts LIoa
Coníuc - Comercio de Lubrificantes Ruâ Padre Cassemiro, Esquinâ Com A

Avenida Padre Câssemilo Esquina Com A -.
Ave-;da sào I ui7, S/n !-;rxtu

bâirro bandeira

Ccnlro BRANCA

esl]lIa BRANCA

ÇçIlra IPIRANOA

Cle»lro BRANCA

preço dâtâ

6,260 t0/4u2022

6,260 1A/02/2t)22

6,264 t0/42/2022

6,289 t0/42/2022

6,290 t0/02/2422

6,290 tO/02/2022

6.290 t0/02/2022

6,290 t0/0212a22

6,4',70 t0/02/2022

6,479 t0/02/2422

6 ,790 09/02/2022

Monte Gerizim - C.,mercio .te
Combustiveis Ltda

e Conbustiveis Ltdâ

Posto Pedro Neca Ltda

'Franco Junior& Frânco Ltda - Epp

Paulo SeÍgio Diâs - Posto

Rua Generâl Osorio, 1483

Ruâ Seis de Ourubro, S/n

Avenidâ Talhâmares, I21 1

Avenida Cctulio Vargas, Sn

Jd&!r
\rz
C'cntro RAIZEN

IPIRANGA

WATT

#* BRANCA

RAIZEN

ladir,]] çlq
Trcvo

rxporra,

PREÇO VENDA

MÉDIA ó,161

DEsvro PADRÀO o,l6l

\ALoJr MiNIMo 6,260

vALoR MÁxtMo 6,i90

DatÂ d€ Emissão : l5/02l2022

hlrns //.Íêco âno ooebr/includê/Rêsumô Pôr Municiôó Pôstô.âsó

,-t- n,, ""
(u r.r-s.lJ-
\,,..Çf.t
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIoIPAL DE cÁcERES

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02112022

PROTOCOLO N" 546 de 1710212022

DO OBJETO
1.'1.O presente termo de referência tem por objeto determinar as condiçôes que

disciplinaráo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVÉNTUAL
CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIIVENTO
PARCELADO DE GASOLINA COMUI\,I PARA ABASTECIIV]ENTO DA FROTA
DE VEICULOS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES,

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS.
2.1.O objeto do presente Termo de Referência âpresenta a seguinte descriçáo

detalhada e os seguintes quantitativos, conforme tâbela abaixo:

2.2. O valor total estimado para contratação é de Rg 29.205,00 (vinte e nove mil,
duzentos e cinco reais).

2.3.4s empresas deveráo comprovar a disponibilidade de posto de âbastecimento
de combustível, seja estabelecimento próprio, credenciado, representante ou
qualquer outra forma que garanta o abastecimento da frota de veículos da
Câmara Municipal de Cáceres, nos perímetros das respectivas cidades.

2.4. No preço contratâdo já se encontram computados todos os impostos, taxas,
fretes e demais despesas que, direta ou indirêtamente tenham relaçáo com o
objeto deste contrato. isentando o Contratante de quaisquer ônus por
despesas decorrentes.

JUSTIFICATIVA
3.'1. Justifica-se a necessidade desta contrataçâo uma vez que é extremamente

necessário para os vereadores e servidores da Câmara l\4unicipal de Cáceres
utilizarem os veiculos da frota para tratar dos interesses deste órgão junto a
outras entidades do estado e região.

1

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, Cáceres-[,,|T - CEP.: 78210-056
Fone \65) 3223-1707 - Sitet httpsr/cacêres.mt.leg.brl

2.

J.

LOTE í - Cáceres

"., ?8Blffg

01 3460,6

ouANr ft!?s

4.500 R$ 6 49

VALOR
UIÉDIO
TOTAL

R$
29.205,40

DESCRTçÃO/ UN|D DE
ESPECTFTCAçÃO FORNEC

GASOLINA AUTOMOTIVA,
CoNTUM (c) DE ACORDO
COI\4 PORTARIA TECNICA
VIGENTE DA AGENCIA LIII(9
NACIONAL DE PETRÓLEO,
EN,1 CÁCERES



,'',-iÍti\€sl
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuaRa MUNtctpAL oe cÁceRes
3.2.Cotação de preços, entrega de convites parâ sessôes ordinárias e

extraordinárias, visitas a áreas rurais e consultas em in loco ao TCE-|V]T são
exemplos de atividades que Câmara necessita realjzar, e para tanto é
necessário que os veículos pertencentes a este Poder Legislativo estejam
devidamente abastêcidos.

3.3. A contratação de um posto de combustível em Cuiabá-MT, objetiva superar o
entrâve causado pela distância física entre a CMC e demais órgãos
localizados na capital.

4. SISTEMA DE ABASTECIMENTO
4.1 . O sistema de gestâo que operacionalizará os Serviços de Fornecimento de

Combustíveis êstabelecidos neste termo será indicado pela Câmara
Municipal de Cáceres, obedecidos os termos do Contrato e sêus aditjvos;

4.2. Na operâcionalidade do sistema a CONTRATADA obriga-se cumprlr todas as
obrigaçóes conforme itens previstos neste termo;

4.3. A Empresa de Posto deverá, obrigatoriamente através de seu sistema, emitir
comprovante da transâção contendo as informações a seguir,
independentemente da solicitação do condutor:

a) ldentificação do posto (Nome e Endereço);
b) ldentificação do veiculo (placâ);
c) Hodômetro do veiculo no momento do abastecimento;
d) Tipo de Combustível;
e) A data e hora da Transação;
0 Quantidade em litros;
g) Valor da operaçâot e
h) ldentificaçáo do Condutor (Nome e registro).

s. pRAzo oe truícro DA pREsrAÇÀo Dos sERVtÇos
5.'1. A execução do serviço se iniciará a partir da data de assjnatura da Ata de

Registro de Preços, cuja duração será de 12 meses.

6. oBRIGAÇÕEs DA coNTRATANTE
6.1.Alem das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, sâo

obrigaÇóes do Contratante:
6.1.1. Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura da ARp, o cadastro

completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se
houver.

6.1.2. ldentificar todos os veículos tipo "flex" como consumidores
exclusivos de combustível etanol.

6.1.3. Expedir Autorizaçáo de Serviços, com antecedência mínima de Os
(cinco) dias úteis da data de início da execuçâo dos mesmos.

Rua Coronêl José Dulce, esquina com Rua ceneral Osório CáceÍês-lVI - CEp.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: httpsJ/cacerês.mt.teg.brl



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES

6.1.4. Comunicar a Íalta de cumprimento das obrigaçôes ao encarregado
da empresa contratada para a gestão do fornecimento e, se necessárjo,
ao supervisor da área, pa? que as falhas possam ser corrigidas a
tempo.

6.1.5. Prestar à CONTRATADA e a seus rêpresentantes ê funcionárjos,
todas âs informações e esclarecimentos que eventualmênte venham a
ser solicitados.

6.1 .6. Convocar â CONTRATADA para Íêunióes, sempre que necessário.
6.1.7. Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de

Abastecimento e da correspondente Nota Fiscal de cada transação
eÍêtuada

6.1.8. lvlanifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução
do Contrato, em especial quanto à aplicação de sançôes e alterações
do mesmo.

6.1.9. Comunicar imediatamente à CONTRATADA, por meio de ofício,
fax, e-mail ou outro meio formal, eventuais casos de extravio, roubo ou
furto do cartão, ou ainda a desvinculâção do usuário e/ou vêículo com a
CONTRATANTE, responsabilizando-se por eventuais prejuízos ou
danos causados à contratada ou a terceiros, em face da demora da
referida comunicaçáo;

6.1.10. Realizar controle sobre os cartÕes emitidos, seus usuários, serviços
utilizados e relatórios emitidos;

6.1.11. PenalizaÍ o servidor que, comprovadamente, criar embaraços,
buscar ou tirar proveito da situaçáo, dificultar injustificadamênte os
pagamentos relativos aos serviços realjzados;

6.1.12. A CONTRATANTE deverá examinar se as CONTRATADAS
anexaram à Nota Fiscâl/Fatura, relatório analítico dos produtos
efetivamente consumidos, discriminando os abastecimentos realizados
no periodo, por órgão/entidade e unidadê, contendo as seguintes
informações:

6.'1.12.1. ldentificação do posto (Nome e Cidade);
6.1.'12.2. ldentificaçáo do veículo (marca, tipo e placa);
6.'1.12.3. ldentificação do condutor (nome);
6.í.12.4. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento,
6.1.12.5. Tipo de Combustível/serviço prestado;
6.1.12.6. Quantidade de produtos consumidos por transação;
6.1.12.7. Valor dâ operação;
6.1.12.8. Data e hora da transâção.

Rua Coronel José Dulce, esquinâ com Rua General Osório, Cáceres-MT - CEp.: 78210-056
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7. oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
7.1.4 Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamênte seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1.Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compâtibilidadê com

as obrigações assumidas, todas as condiçoes que culminaram em sua
habilitação e qualificação na fase da licitaçáo.

7.1.2.RepaÂt, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, os vícios, defeitos ou incorreçõês resultantes da
execuçáo ou de materiais empregados.

7. 1 .3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento.

7.1 .4. Designar preposto para representar â CONTRATADA na execuçáo do
contrato, com plenos poderes para representá-la, em qualquer caso.

7.1.5.A Empresâ vencedora do certame deverá cumprir as legislaçóes
vigentes sobre controle de poluiçáo do meio ambiente, em especial as
regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de l\4eio
Ambiente.

7.1.6.Prestar os esclarecimentos desejâdos, bem como comunicar
imediatamênte ao CONTRATANTE, quaisquêr fatos ou anormalidades
que por ventura possâm prejudicar o bom andamento ou o resultado
final dos fornecimentos.

7.1.7. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo
CONTRATANTE, por meio de pessoa devidamente credãnciada, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços
contratados.

7.1.8.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execuçâo do contrato.

7.1.9.Aceitar os âcréscimos ou supressões que se fizerem necessáriâs, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
devendo supressões acjma desse limite ser resultantes de acoÍdo entre
as partes,

8. FTSCALTZAÇÃO/CONTROLE DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS
8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela

execuçáo de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de,

Rua Coronel José Dulce, êsquina com Ruê General Osório CáceÍes-MT - CEp I 782j0-056
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sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalizâção sobre os serviços. para isso:

8.2. A fiscalizâção do CONTRATANTE terá livre acesso aos locais de execuçáo
do serviço.

8.3.O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de
modo a assegurar o efetivo cumprimênto da execução do escopo
contratado, cabendo, também realizar a supervisâo das atividades
desenvolvidas pelas CONTMTADAS, efetivando a avaliaçáo periódica.

8.4. Executar a medição dos serviços contratados, descontando-se do valor
devido, o equivalente à jndisponibilidade dos sêrviços contratados e por
motivos imputáveis às CONTRATADAS, sem prejuízo das demais sançôes
disciplinadas em contrato.

8.5.lndicar, formalmente no contrato ou por instrumento legal, o fiscal para
acompanhamento da exêcução contratual.
8.5.1.4o Fiscal do Contrato cabe acompanhar a execução dos contratos por

meio de instrumentos de controle, registrando em livro próprio e que
compreendam â mensuração dos seguintes aspectos, quando for o
caso:
8.5.í.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado com a

verificaçáo dos prazos de execução e da qualidade demandada
pelo edital;

8.5.1.2. Os recursos humanos empregados em funÇáo da quantidade e
da formação profiss jonal exigidas;

8.5.'1.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
8.5.1.4. A adequaçáo dos serviços prestados à rotina de execução que

for estabelecida;
8.5.í.5. O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato;

e
8.5.1 .6. A satisfaÇão do público usuário.

8.6.O exercício da flscâlização dos serviços se dará por meio de servidores
especialmente designados, verificando se no desenvolvimento dos trabalhos
estáo sendo cumpridos os serviços e especificações previstas no edital, no
termo de referência, na proposta ê no contrato, de forma satisÍatóriâ, com
documentação das ocorrências no Iivro próprio.

DA FORMA DE PAGAMENTO
9.1.Para êfeito de mediçáo, a contratada, deverá emitir duas faturas mensais,

sendo que a primeira corresponderá do 1o (primeiro) ao 1So (décimo quinto)
dia do mês, e o segundo período do 160 (décimo sexto) ao último dia do mês;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Ruê Gêneral Osório, Cácêres-NIT - CEp.: 78210-056
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9.1.1.4 fatura bem como as notas que a englobam devem ser encaminhadas,
fisicamente e por endereço de ê-mail, a CONTRATANTE no último dia
da quinzena em reÍerência para Iiquidação e pagamento dentro do mês;

9.2.O pagamento deverá ser efetuado à contratada em até 1S (dez) dias úteis,
contados do recebimento oficial da nota fiscãl:

9.3. A contratada devêrá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número e nome
do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via
ordem bancáriai
9.3.1.Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta

deverá ser devolvida ao fornecedor, para as necessárias correçôes, com
as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o ptazo para
pagamênto da data da sua reapresentação;

9.3.2.Nenhum pagâmento deverá sêr efetuado à empresa contratada,
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato nâo
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária;

9.4. Nâo haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
9.5.Pâra efeito de fiscalizaçáo, a nota fiscal deverá ser emitida pelo posto que

efetuou o abastecimento em favor da Câmara lvlunicipal de Cáceres-MT.

10, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da

Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:
10.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer uma dâs

obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
'10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. Cometer fraude fiscal;
'í0.1.6. Náo mantivêr a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraÇóes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sançôes:

'10.2.1. Advertência por faltas leves, assjm entendidas âquelas que náo
acarretem prejuizos significativos para a Contratante;

10.3. lvlulta moratória de 0,5% (cinco décimos de um por cento) por uma
quinzena de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadjmplida, ate o
limite de 60 (sessenta) dias;
'10.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua Gêneral Osório, Cáceres-lvI - CEp.: 78210-056
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10.3.2. Em câso de inêxecuçáo parcial, a multa compensatória, no mêsmo

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigâçáo inadimplida;

10.3.3. Suspensáo de licitar e impêdjmento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual â Administrâção
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anosi

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adminjstração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que apljcou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
pÍejuízos causados,

10.4. Também ficam sujejtas às penâlidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

10.4.1. Tenham sofrido condenação deflnitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quâisquer tributos,

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaçáo;

10.4.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com â
Adminjstraçâo em virtude de atos ilícitos praticados.

10.5. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assêgurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanÇões, levará em
consideraçáo a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

,I í. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
11.1. O critério âdotado para julgamento das propostas

preço por lote.

1 2. DorAÇÃo oRÇA[,4ENTÁRtA

12.1-As despesas deste processo correrâo com recursos próprios da Cámara
Municipal de Cáceres, no seguintê saldo orçamentário:

FICHA:10
DOTAÇÃO: 01.031.1 OO1.2OO1.OOOO 3.3.90.30.00

í3. ELABORADO POR

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, Cáceres-[4T - CEp.: 78210-056
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GÂMARA MUNICIPAL

GROSSO

DE CÁCERES

Diretor da Secretaria de Aquisiçáo, , Contrato e Patrimônio

14. APROVADO POR
'Í4.1.Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.70,

patágÍafo 2o, inciso t, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT, 21 de Fevercio de 2022.

DE SOUZA
mara Munic palde Cáceres

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GenêralOsóÍio, Cáceres-[rT - CEp.r 78210-056
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EMPRESA HABILITADA
O critério para julgamento das propostas foi menor preço

a empresa habilitada para realizar os serviços é:
UNITÁRIO E

As empresas COIVLUC COIVERCIO DE LUBRIFICANTES E

COMBUSTIVEIS LTDA E POSTO TUIUIU COI,4ÉRCIO DE PETRÓLEO E

DERIVADOS LTDA ofereceu orçamentos corn valores melhores.
Entretanio a COI\,ILUC (Posto Carretão) nâo aceitou as condiçÔes e

termos da Câmara lvlunicipal de Cáceres, tendo nos informado por meio de sua
colaboradora Sra. Vanessa Duarte, que eles não formalizariam contrato com a

Câmara. As conversas se deram via WhatsApp e E-Nilail.
Enquanto que o Posto Tuiuiu não possui todas as certidÔes para

habilitação.

cáceres-l\4T. 15 de Fevercio de 2022

E
Diretor da ontratos e Patr mônio

Rua Coronêl José Dulce, esquinê com Rua General Osório, Cácerês-lvlT - CEP.: 78210-056
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Secr

EMPRESA TRIANGULO COMBUSTiVEIS E TRANSPORTES LTDA _
09.136878/0002-04;;* E- oEscRrçÃo uN oro ulir. ,oli,

3460-6
GASO LINA AIJÍOI4OTIVA COÀ/UM (C)DE
ÂCOROO COIü PORTARIA ÍECNICAVIGENTE LIÍRO
DAAGENCIA NACIONAL OE PEÍRôLEO

64964922541

R9
VALOR TOTAL 14 602 5
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
tealizadas diretamente nos bancos de dados dos respeclivos cadâstros. A responsabilidade
pela veracidade do resultâdo da consulta é do ôrgào gestor de cadâ cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Corsulta realizadâ eÍn: 17 /0212022 10l36148

Pcssoa Jurídica:
ão Social TRIANGULO COMBUSTMIS E TRÀNSPORI IrS LTDA EM
J: 09.136.878/0002-04

Resultâdos dâ Consulta Eletrô icâ:
Gestor: TCU

adastlo: Licifantes Inidôneos
l{csultado dâ consultai Nada Constà

acessar a certidão original no portal do órgâo gestor', clique AOt-rl.

rgão Gestor: CNJ
astror CNIA - Cadâstío Nâcional de Condenâções Cívcis por Ato de ImpÍobidâde

dministrativa e Inelegibilidade
do da consulta: Nàdâ Consta

acessar a cefiidão original no poftal do óreão sestoí. clique AOUI.

rgão Cest(n t Porttl da Trânspârência
astro: Câdastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensas
Itado da consultat Nâdâ Constâ

ara accssar a certidão original no portal do órgão gcstor, clique AOUI.

gão Gestor: Portâl dà Trânsparôncia
: CNEP - Cadâstro Nacionâl de Empresas Punidâs

da consultâ: Nâdâ Constâ

ara acessar a cerlidão original no portal do órqão qestor. clique 
^OIJL

Obsr A consulta consolidada de pessoaju dioâ visâ atender aos principios de sirnplificação e



Decreto n" 8.638 de 15, dejaneilo de 2016.
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,§.t cnaÇÂo un TllÂNsl.'oltMAÇÃo t)Ii r']ivlPRESÁRlO lNl)lvlDUAl, uM

soctED^Dra El\'l ? tt lilsÁ lt I Â l,IMl'Ír\I)A

,I'RIÂNCULO COMBUST]VEIS E TRANSPOII'I'ES LTDA - N]l\I

RECUPEÍ{ÁÇÃO JUDICIAL
cN?J 09.136.87{l/000 l-23

l'AtJt,O Str],ICI(, DIAS. brâsiÍciro, cusrdo s{rb o reginle cle conrLrnh;io univcrsâl dc

bons, comercianlc, n"lscido âos 20/0'1/1955, poÍador dâ R(j n" 8.290.684_SSP/Sl'. c'l()

CPF n" tt22.r8i.648-68, rcsidentc e dorric;liâdo à Rllâ dos axpedicioÍrá os n" 276,

Baiiro Ccrruo, CEP 78.200-000. çnl aláccrcs - M'Il Enrprc§ário PAtJLo slll{Gl()
DlÂS - POSI'O hÍM RLCjtrl'trRÂCÂo JUDlClAl,", com sedc à Av€Didà Getulro

Vârgas, s/ri, lllâ B, llaino Vilr Mariarrâ, CÊP 7ÍJ.200-000, Cá.crcs'M1'. irrscrito n:t

LúÍr Comcrcial do Estado .lu Mato Crcsso sob o NII{r 5l l016024tt2 c insorik} no

CNI'J sob ll'09.136.878/000i-23, fszcndo llso do que pertnite o § ]" do ort.968 da Lci

ru" l0.40(;,'2002, coln rcdaçâo ôltcüda pelo 
^11. 

l0 da Lei Complcrrrentar n" 128/2008.

orâ trâ sfornr$dr seu regisll,o dr EMt'Rl'lsÁttto tlÀt SoClllDADIi
EIIPR§SARI^ I,INIITAD/\, urnâ vcz (tuc âdrnitiu o sócio. S,\Ul.Ô BAI'TISI Á
DIAS, brnsjlciro. soltcirc, cstud ntci. lvlIlNoR ItLPlllisllN I ADO na§§cu no Llir

13/06/2014, portâdor lla R(j rr" 1014105 - I-SE/M] , c do Cl'F n" 070.762'201-80:

REPIIESUN'IADO, pebs scrs pâisr ADILMA ÀPARttCID^ l]^t'flSTÀ BTSPO

Dll\S, brasileirâ, cãsâdâ sob o lcgime conlrlohão univcrssl, corncrciânle, nascida ctn

30/ I l/1 984. portsdom da RC n' 1.580.645-6-SESP/M f, e do cPr n" 008. I 39.251 -69. e

PAULO SnRGIO DlÀS, bmsileiÍo. casâclo sob o rc8iDle ds con,rurhÀo unive$rl 
'lc

bêns, conrerciâDtc, r)âscido âos 20104/1955, po|lâdor dír IIC n" lt.2c){).6u'í-SSP,iSP, c rlo

CfF n" 822.9Ii5.648-ít8, âfllbôs re§idcnles c dorllicjlindo§ à llur dos ExNdiciorlÁrio! n"

276. Ihin'o ccntro, ClÊl' 78.200-00Ô, Cácorc§ - MT;
I'assando â constítuir o lipo jurktioo SOCIEDÂDI| I,IMITADA' a quâl sc rcgcú

dorovíurte pclo prcsente CON'fRA'lO SOCI^la ao quíl se obrigrm n)tltttarrenle os

sócios:
DA DITNoMtNÀçÃo soclÀ1, sl{»!l l) roRÔ

Clánsnlâ t'- A r'âzão sociíl dt soeie(lhdo scrá TItl.'\NCtJl,() COMBUSTIVEIS E

TRAN§T,oR-I.ES LTDA - IJM I{ECUPtrRÀÇÃO JUDICIAI,

Cláüsuh 2'- A sooicdade aeÍll sun sede c donlicilio â Aventd:r G€tulio vflrgn§ n'
17?3, srl* E, Bàirro Vilâ Mâri.rnâ, salâ B, CEP 78.20G000, C':i!cÍes-M'l'.

DO CAPI'TAI, SOCIAI,

Clúüsulâ 3" - O capital social ô dc l§ 30.000,00 (lirta nril rcci$), dividido em 30 n')o

(trinta mil) quotos no valor dc RS 1,00 (uln rcal) câdn tnna, i cglâl:zad§ cln lno'rlâ

cor'rcnte r{o pais; tluc passÂ ô scÍ dividido da seguinte ÍoÍnra:

15.000 quot$§ no valor dc IIS 15.00{},00

15.000 quotrs no vâlor dc It§ 15.000,00

30.000 quotns no vâlor dc R.$ 30.000íX)

PAT]I,O SIIRGIO DIAS

SÀI]I-() BAPTIS'TA DIAS

-fotâliznndo

odo Msro Gross
.l = j:ô"iiiàÀ iiiiii,i 
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ã Jiiioráo,ozá ãÁ ocrosrzore.rú En,p,o6a TRTANGULo coMBusÍr/Ers E rRANsPoRrEs LÍoA !:M eÊcuPÉRAcÀc)

lfJrciiCÀu.íã iiio,ooioià u p,.u*'o ,BooorazT - 3o/óa/2o1e. alrqnrl.áçáô: 5scD6.1ec7752A7oFscD17ca21a§coêF163147cô rurb
ÉÍodúrico M![er Nôto -soc.êtáÍiGc66t. PaÍs v.lidêr6ste docuhê.lo. âôo6!0 hllp:/ MJúcênral.Ôr,9ov.brl e lnÍormo nê do proto.oro 10/060 1'l7-?
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Palagrotu Úrico - O sócio PÀUI,O SERCIO DIÁS, cede h"nsfgrirldo parte do suas

quotâscorÍcspondenteal5.000(quirrz.mil)qlrota^snovalor'dcR§1,00(umrcal)côda
lrrnâ tolnlizando n$ 15.000,00 (quinze mil reâis). pârr o súcio SAIJLO IIAP]'ISIA
DI^S. na tbrrna de vonda; dc!-lârândo l., reccbido c dando quilâçâo dn intpoÍânciâ orô

DA 
^DrltNtS',[IL4.ÇÁO

Cláusrrla 4'- 
^ 

ad,llhish?ção da socicdade será exercidâ pelo sócio PAULO
SEllGlO DIAS, o â nào sóciâ rêpicsontâ te e mâe do meíor, ÀDILMA
APARECIDA ts^PTIS'IA BISPO DIÀ§, brasileira, casftda sob o rcginle cotnrnhào
univcrsrl. conlerciante. por'lâdorâ da ltG r)' L580.645-6-5SP,/MT, e do Cl')F n"
00lJ.139.251-69, rosidcnte c dorniciliado â l{uâ dos ExpcdicionrÍios rÍ'276, Ilài|ro
Ccntro, CIIP 78.200-000. cnr (]iccrcs ' I'Í1. IS()L,{D^l\IEN'IE. rcspon.lun(li' pcla

errrpLcsü jLrdicilll e.xtíâiudicialurenre, errjuiro ou LI" dcle, podendo pI.üicâr rodos

os atos corrpreerldidos no objeio social. ser»ru d. inLerosse da sociedâde, âürori/âdo t)

uso do nonle cmprcsaÍiâI, vcdâdo no cntânlo, fazê-lo clr1 âtividâdcs cslranhâs âo

ir1lcrlssc sociâl ou âssu ,r ob gaçarcs sejâ ern fâ\,or d€ quâlqüer dos colistâs ou dc

lêrceiros, bem conro onêmÍ ou âlienar bers imóveis da sociedade, sem autorizâção do

Cláusula 5"r C) âccrvo do l}nIrcsário no valor dc R.§i 30.000,00 ('ilintr Mil lasâis),
divididos cll] 30.000 ('I'rintd Mil) quolâs lro valor de RS 1,00 (Un) reâll ordâ quotâ
lolâlmcntc iürcgrâljzrdo c,1r rnocLlâ corrcnlc do pais, que prtssr coostrÍui1 o capital dít
Sociedade Emprcsaria l,imitâdâ.

Pirra tanto, firma e:rr contrarto conlinuo, corltralo de ConsliÍuiçâo dg Socicd{dc
Eü1prssâria Li itada.

CONTRATO SOCTAL POR TRANSFORMACÀO DE EMPRESARIO

PAUI-ô SEll(;lO )IÂS, brasilenlr, câsâdo sob o rcgirnc dc cornLllúào sivercâl de

beüs, coDlercirürle, nâscido âos 20/04/1955, poiador da RG n'8.290.684-SSPISP. !'(lo
CPF n'822.985.648-63, residcnrc o dorriciliado à RLrn dos l:xpediciorráios r'276.
I.]airm Cenío, CIEP 78.200-0u0, ern Cáccrcs- M"I;

S,{Ul.O Br\P'l'IS'fÂ DIAS, brasileiro, solteiro, ssludantc. MuNott
REIRESI:NTADO, nascüu no dia ll/06/2014. porlâdoI.dr RC uo 3034105 -l -SE/N1T, c

.lo Cl'F n" 070.7ó2.101-8ot REPRESIIN'|Á.DO, pelos seus pais: ADlr,M^
AP^laEClDÀ Br\I'TISTA BISI'ô DtAS. brssilcira. côsâdâ sob o rcginrc comurhno
Lnrivcrsal, coDlerciante. po,râdoÍa dn RC n' l 5t10.645-6-SSP/MT, e do CPIr n"

008.139.251-69, c l'AUt,O SERGIO DÍAS, brusileirc, oas du sob o rcgimc dlJ

co uúão iuriveÍsâl do bens, cor)lcrciânte, nâscido íos 20/04/1955, po adordaRCn"
I3.290.6[1+SSP/SP, e do CltI n' 822.985.648-6ii, ímbos residenlc§ c donlicilitidns :r

laLrír dos l-:xpcdicionários n'' 2?6, Iltlirro ccnlrc, Cl:I' 78.2í10-000, Criccrcs - M'l'

'it -'l c". r.. ',nr','" 
*u " ".5r2016416/6 

on oü/o5/201s da EhpÉs. ÍRr,aNGULo coMBus-rvÊrs E ÍRÀNspoRÍEs t Íoa ÉM RECT,PERÀ.jÂ(1
:_Jur)rcraL.Núoir?or641326êp,ôro,úroreo60i4?7-30/04/201!.Âurôniicâção:55co64sc7752Â70F§oD17c321asc06rrr,314rc6.Jro

É r.ddico Mullcí Nero ' SêcÍcÉri&GeÍâ|. PâÍâ vâlldàr êse documonio ac€ssé hnlJ rw.iücêm.t.ml §ov.b./ 6 rnÍúÍmê no d

. . 1$.rsô dô sosu.snçê ratz Esrs oóph roi o,lé^ricsdà dierârmênr. êas.rnâ{,§ ôm o7l0s/2o1e po' Jalro Frodêrrco MuIêiN.*_ 
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'JCu,nur!otdo Eclddo do Mâro cro6sô

1r:(a,lú@,sqd'o6obon'51201641676en'06/u5/20lgdsEnrpresaTRANcllLocOMBUSÍlVEtsEÍRANSpoRÍEsLToAEMREcupERÀcao' i JlJ0lclaL, N r3 51201r14r676 ê prorôcôro r90601477 - 30/04/2010, aur€nlrc.çãor 56co6.0c7752A7oF9cD17os21Aúc96F16314/Cô. Jur.
F@dérie Murrcí Nolo - socíeráÍiGc€rar. FoÍi voltdArocr. doc úmánro. aoesso hnp://wr{,iu@ôql.N.oov,b./ o nríoíírê néd
ô o código do §oouÉnça rAz Esrs.dpla íorãuronrrcodá drslá 10 ,oÍ Jutió Frodotoo Murdr N.ró - sêor6rá, io€cfrt.

., rlr!:" l/r/r.,.. r,a§. st i 6

DA DENOMINÂÇÃO §OCTAL SEDE D FORO E I]II,IAI-

Clóu*úln 1^ * À razão sociâl da sociedade ér TRIANGULO C_-OMBUSTIVMS E,I'RÂNSPOR'I'ES 
L'TDA - EM RIICUI'f,RÁÇÃO JUDICIAL

Clársn,! 2'- A sociedade tem srla sede e domicilio à Àvenir]a Cetulio Vâígas n,, 177j,
sala B, Bâirro Vi:â Mâriênâ, salâ B, CEp 78.200-000, Cácoros-MT.

§ írnlco - â sôcicdâdc possui uma ÍiIírt locÀtiza(tâ à Avcrrjdll Cerüliô Vârgâs n., l7?3.
Ilàirro Vilâ Marianâ. C81,78.200"000, Cáccrcs-tvíT, lcgistradâ na Jun1a Conreroiul cto
Estado dc MaÍo Crosso sob o ,. 51900367140 e CNPJ sob r1" 09.I36.878/0002-04.

DO OBJE'I'IVO DÁ SOCIDDADE

Cláusulà 3"- frÁ MATRIZ:

^TMDADE 
PnINCll'Á.Lr lRANSPOR'II IIODOV],.\ntô fiE CôMtt{JSTIVEIS.

CNÁE: 49.30-2103 - TRANSI,OII'I E RODOVTARIO DE PRODUTOS pERIGOSOS.

ÀTIvIDA DI'S SIiCU NDÁRIASI

CON,IEITCIO VÂRE.'IS]â DE COMBUS'TIVEIS PARA VE]CULOS
AUTOMOTORES. COMERCIO VARDJIS,TA DI-: LUBRIFIC^NTlj§. S]lRVtÇO DLI
LAVAGEM, r,UBRlIttCÀÇÃO E poLTMIiNTO DB VETCULOS AUIOMOTORES.
COM§RCIO VAIIEJTSTA DE PI{ODUTOS AI-IMENTICIÔS OU
ESPECIALTZÀDOS EM PRODUTOS AIIMENTICIOS.

CNAE: 4520-0/05 - SIIRVIÇOS DE l-.,\VACIIM, LUBRIT-'tCAÇÀO 6 pot,lMEN-r'O
DE VEICIJLOS AUTOMOTOITES.

CNA$: 4?29-ó199 - CôMERCIO VAREJISTA DE pRODIJIOS AI-]M§N'IICIOS EM
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ÀLIMÉNTICIOS NÀO
L]SPECIF1CADOS ANTERTOMENTE,

íiNÀE: 4731-8/00 - COM[,]{CIO VAIiEJIS't"À Dlj CôMBUS't.tVErS pARA
VEICULOS AT]TOMOTÔI{IiS,

Clausulâ 4'- Dl\ lrll.,lAÍ,:

A'IMD^DE I,ltlNClPAL: COMERCIO VARSIISTA DE COMBUSTIVEL pARA
VEÍCU]-OS ÀUTOMOTORES.

CNAIi: 47.31-8/00 - COMÉRCIO VARÊJISTA DE COMBIJSTIVEL p^IlA
VEICULOS AU OMOTORAS,

ÁTIVIDÁDNS S[,CUNDÁRlÀS: COMI]R()O VAREJISTA DD LUBII.lFICAN]'ES.
SLRVTÇOS DE LAVACI]M, LUBITIFICAÇÀO I POLIMÉNl'O DE VEICULOS
AUI'OMOI'OITES I COMI]I{CIO VAI{BJIS I'A D}: MEI{CADORIAS IlM LOJAS I)I,
CONVENIENCIA.

.'h+._,

o-!-L"*rw/



CNAEr 47.32-6100 - COMEI{CIO VÀl{ÍlJlS'14 DE I-UBRIIICAN IBS,

cNÁE: 45.20-0/05 - SERVIÇOS DE LAVACF,M LtrRRIltC 
^( ^O 

l, I'}Ol llvlENTO
DE vEICULOS ÀIITOMOTORES. 11

CINAE: 47.29-6102 - COMFIRCIO VARE.IISTA DE MEltC,4.DORIAS tlM I-OJAS Dll
CONVF,NIIiNCIA

DO CAPITÀL SOCIÀL

Clíüsüla 5" - ô câpilal sociâl ó de R§ 30.000,00 (trintâ n1il reais), c,ividido cr» 10.000

(tr'irllll rril) quôlas oo valor de It$ 1.00 (urn rcal) câda ulna, integBlizadâ cm nrocdi
oon'entc do pâisi que pas$ â ser dividjdo dâ scguinlc Í'onrrâl

PAULO StrITGIO DIAS

S;\Ul,O l!ÀPTIS'l'^ DlÀS

1o1âlizíndo

15,000 quotns no rirlor dc It$ 15.000,00

15.000 qüolas no y!r:u .lt R$ 15,000,00

30.000 quotâs no vnlor de Rl! 30.000,00

§ t" - As quotas são indivisiveis e nâo podetâo ser cediLlâs ou lünsttri(las a tcrcerros

srrr o expÍesso consenlillrentô clo oull§ sócio. n qucm flca as§egurâ(lo, enl iguâldadc de

condições e preço, dircilo de preierer)o;â parâ süã âquisição sr" poslâs à vcndâ,

ibflnilrzândo. sc rcalizada a cessào dcllrs r illcrxçâo conlrâ1u l pctliIrcrnc (â.1. 105:1,ãÍ1.

10s7, cc/2002).

§ 2" - 
^ 

rcsponsâbilidâdo de cadâ sócio é rcst.ilâ, ao vâlor dc suas quotas, mas todos

íespooderâo solidarianlenle pela integmlizâção do capital sociâl. (árt. 1.052 CC/2002)

DO INICIO DAS A'TIVIDÂDES I] PRAZO DE DURÀÇÃO DA SOCItrDADE

ClÁ sülâ 6^ - A sociedadc iDicioü suâs atividâdes crr 18/10/200'7 e scu pftzo de

duÍaçào c indclcflrrinâdo (âÍt.997, CCl2002),

DA ADMrN§I'ILA.ÇÃO

CláÍsul5 7" - A admiristração da socicdâde e exercida pclo sócio PAULO SARCIO
DlÀS, c fl não sócja reprcscntrntc e môo do menor, ÂDll-M^ 

^PÀIIECIDABAPTISTÀ BI§PO DIAS, brâsiteirà, casadâ sob o regimc conrrülhào uoivell§âl,

comerciantc, ffrscida ern 30,11lll984.poltâdorâ dâ tlc n" I .58ú.645-6-SSP/M'I'. c do

CPI n" 008.139.2-sl-69. resídcntc c domiciliado à Ruâ dos l:xpcdiciôrriifios n" 276,

Bàirro Ccn!ru. CEI' 7li.200-000, cln (-'áccrcs * M1', lsol,^D.\MDN-rtr, respondcDd!)
pel0 empresâjudicial c exlrajudicialulenlc, cnr.jrízo ou Íor0 dslc, podcndo prâli".u

Iodos ôs atos conlpreêndidos no objeto sociíj, sernpre dc idcrcsse dr so.icdadc,
aulolizâdo o uso do noffc cnrpresarial, vcdrido no cnlanto, lazê-lo cm uiividâdos

estraÍlhas ao üriercsse soÇial ou ass mir obrigaçôes seifl em Iavor dc qualquer dos

cotistâs ou de leÍceiros. bem como oner ol,1 alienar bens imóveis da socicdadc, scnl

àü1oriz8çào do orruo sócio.

§ 1" - Os àdministradorcs declâranr sob âs pctlos dâ lei, que nào esrão iorpcdidos ,le
cxc.ccr' a ôdrninislütçrio da socicdâdc. por lci espcci l ou em viíudc dc corldcDsçào

5', Ju râ cômrciãrdô E{àdÕdê Mârô GóÂú
á ' à-c."tt." ,"a'4. *t . n" 5120 I 64 I 676 €n 06/0í20l I dâ €frp,ôss rR ANcuLo coMBusÍlvEls E rRANaPoRr
'11)"ruorcrnr.-r'r". ,irzor rsooo1477 - 3o/04/2oi3 auGnnc.çâo: 55cDo4sc7zs?aroFsco17ca21asc96F163ra7c6 .hrl,.

ríedeÍi.o Mulror Nelo - secÍ€rá umênlo .oossê hltpr/m l!@mal.ml§Ô!.b./ o r.aormo n! do p6lÓcÔro 19/060 14 7-7
c o códiso de sâsúrançâ rÂrz Es,à.óp,â ,or âurônr'ca.r, diírla,nonre € âssr.adô 6ô 07/05/2015 poÍ Jlrrô Frêdo4@ Múrêr N7:. 
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crimin.l ou por sc cllcolltftlr sob os cl'citos dola, a pcna qus vede ainda qLlc

tcmpomri ren{c, o accsso â cargos públicos. ou por crime Iàlirlcrrâr. dc pre\rricuçr,,.
pei!â ou suborno, coocussão, pecul,lto , oir corllr'â & ccotronria popular. contrâ o sisten)â

ílnanceiro nâcional, contàs $s normos dc d€fcsa dâ concorrência. contrâ as rcleçõcs dc

côns mo.afópúblicaou propricdadc (sl1. l.0lI § l'CC/2002).

t)o tixEt{( ICI() soct^L u DÀ PREs't^Ç^() DE c()\ t 
^s

Cláusülâ 8" - Ao lérmino de câda cxcrcicio sociâl, §m 3l de dezernbrc, os

âdminiskâdorcs prestrrâo conxâs justilicadas do sua ôdrniDisrração, proccdendo a

cl.bomçãlo do invcntlirio e do baklnço dc rosulÍado econô[rico. cabendo âos sócios na

proporÇâo de surs quolas, os luclos ou perdas apurados (sl1. 1065. C:C:2002).

Clíusulâ 9" - Nos quirtro nreses seguinles ao térrrino do cxer'r"icitr social, os sócios

dclibeürão sobrc as conlas c dcsignarão administradoros quündo Íirr o caso.

DAS FILIAIS

Cllausnllr l0'- A soc,odâde podcrá â qLrÂkluer rcmpo âbrir ou acchar filiâl ou oun'a

dependê:1ciâ, medi8.{e alteraçrio contrâtual âssinâda por lodos os sósios.

DA I{ETIRADA PRO LABONI'

Cláusula I l" - Arnbos os admioist|adoÍcs rerào dileilo I uma retiIadâ nleosal â ítlúo de

prc labor., obssrvfldn as disposições regol0h€rtâres polti,reDles.

F^LEr:Í]IEN t (' (rt' rt'I EltDt( 
^o 

DE SóLtO

Cláusulu :2" * Falccondo ou irtcrdilâdo qualqucr sócio. a socicdade cont:nuaú srLa§

atividades com os hcrdciros, sucessorcs c o incâpâz. Não sendo pôsslvel ou

incxislindo intercsse dc6te ou do sôoio renrânosocnte. o valoÍ d0 scus havcÍes scri
trpursdo e liquidado com bosc nB siluação parrimonial dn socicdad§. ii drla da rcsoiução.
vedficadâ em balânço cspeciâLncnte levantado.

§ único - O mcsrro proccdimcnro scrá âdolildo em ou(r'os snsos cul (lue a socicdadc re
rcsolví ürr rel.tçào 

",l 
scu sócio (àr. 1.028cttí. l.0ll,CC12002).

DO CONSELIIO TISCAI,

CláusulÀ l3'- A sosicdsdc nào terá conselho fiscâI.

D0 FOI{O

Clírusula 14" - Iicà cÍeih o Íàro da C--onrarca dc Cáceres-M'I, pârâ o cxc,oicio c

clLurlximcnto dos diÍeitos c obrigaçcles Ícsullânlcs desl€ §onll1rto,

ll. por estarern assim.,uslos e coulútados. rssinnln o presentc :nstrumer1lo.

Cáccrcs-MT, 24 de âbril dc 201e.

.t.i:c"^...*o,r.*0.n.sl20i6ai676e'no6/o5/2oigdáEmpÍosaÍRraNGULocoM6lJsÍ,vErsErRÀNsPÔRÍ€sLroaEMRÉcr,rPÊRÁcao
'i*'JLrotCtÂ1.-N ,. 5lzotú41676 o nroro.oro iÍrd601477 - 3o/d4l201!r, Áutonrtcaçáô: 55CD64€c7752A7oF0cD17ca21asCe6Fl63147c6 Jurió

rr.dêíco Mu[eí Noto - s6creráíieco.á1. Pâ.à vúnd, êslê dMmonro, âcosàô hxpi//M. júcdmá1.í]Lgov.b./ 6 iúÍÔrno nodo prclo.Ôlô 19/060,14?-7

eôc..di§ôd.sâ0,ánçêrAzEstscóprflíoiouronllcadqdsrràlÍDnrêêâ§§hâdâôm07/0t2018poÍJOroFrên6n..M,'rerN7! )1."T:";'.,
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PÀUI-O SBl{CIO DIAS
ctP! 1i22.r85.648-6tl

SAt]I,O BÂPTISTA DlAS
cPF 070.762.201-80

Rgprcsen@do pol sua Mâe:
ADILMA APARECII'A BAPTISTA I]ISPO DIAS

SAUl-O I]AP'IlSTÀ DI,{S
cPI- 070 762 201-il0

Reprcsentado por fokr scrr Pâi:

PAULÔ SERGIO DIAS

': 
::cúL (.o,co suo ioo o n" 51201641u76 cl, Oc/us/2o1s dâ Em|r€sá ÍRtaNGULO coMsrisÍavElS E TRANSPORTES LII]a ÉM REcUPERA(:Âo
i_ .roOtr ar. rr'o rtzoroaro/6 e prurDLôro r90601477 - 30/04/2OrÍ,, A!rcnricáção: 55CD6.{9C7752A7OF9CD17C62lÀ9C96F1631n7C§. .rul.

rreder .o MutÉr Nêto - sscÍêláricc3.at. Pãra vôlidâ, €sre dô.úmênrô. .cos5â itpr,^rrw, jlcomar,Ôr,gÔv.br/ D inlonre nq do prolocolo I troco. r 'l 7_7

c o côdisô dê sôsrÉnç5.arz Esls cópra Íôr áuronric.da drsi,árôsn,6 ê assi.âdê 6rn 07105/201e pó.J,rio Frsd€Íico Mureí N7t:9:j:,".1f1";1..,



5 stema Nac onal de Regisüo de Empresas Mercanlil ' SINREIÚ
Govenro do Estâdo de lvlato Grosso
Secretaria de Estado di Fazenda cio Estôdo de Mato Grosso
Junta Con'rercial do Esta(lo de lúato Grosso

,,."Ú-)\#/
Certidão Simplificada

Certiíicamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerdal e são
vigenles nâ data de sua expediçáo.

TRIANGULO COIúBUSTLVE S E TRANSPORÍES LTDA EM RECUPERACAO JUDIC AL

SOCIEDADE EÀ4PRESARIA LI[,l TAOA

NúrieÍodê ldenl Ícação do
Regislro de Empresas - NIRE

5120164167-6

CNPJ

09.136.878/0001-23

Dala de A.quvamenro do Alo

1A110t2007

Dâra de lniciode Atividade

1ü1412407

AVENIDA GETUL O VARGAS 1773
CACERES/MT

SALA B ANEXO POSÍOi : TRIANGULOI AA RRO VILA IúARIANA CEP 78210.381

ÍRANSPORTE RODOVIARIO DÉ CO[,lBUSTIVEIS

CapilálSo.alr R$30.000,00

Capilêl lnlegralizado: RS 30,000 00

Sócio(s)/Adminislrâdo(6s)

CPF/NIRE Nome

008.139.251,69 ADILMA APARECIDA BAPÍISÍA BISPO

322 935 64a,6a PAULO SERGIO DIAS

A70.762.201.80 SAIJLO BAPTISTA DIAS

Térm. lviandalo Pârticipação

R$ xxxxxxx

R$ 15.000,00

R$ 15.000,00

INDETERMINADO

sÔcro7

NÃo

n'123/06)

Slalus TRANSFORIúADA

Úllimo Arquivamento 14/01/2020

Ato 002 - ALTERACAO

Númeío 2221904

Evento(s) 2244 ALTERACAO OE ATIV DADEs ECONoMIcAS (PRINCIPAL E SEcUNoARIAS)

2015 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

206 . PROCURACAO (QUANOO INSERIDA NO PROCESSO)

Empresâ(s) ÁntecessoÉ(s)

PAI]LÔ SERGLO DIAS - POSÍO "EM
RECUPERACAO JUDICIAL"

5110164244-2

Número Aprovação UF Íipo Movimenlação

51201641616 xx TRANSFORIúACAO

Filial(ais) nesla Undadê da Foderação ou íora dela

NÉ CNPJ Endêreço

5190036714.0 09.136,878/0002-04 AVENIDA GETULIO VARGAS, SN, BAiRRO VILA À,IARIANA, 78210-381, CACERES/MT

Cerldáo §imptficadã Diqilatemilda peta JUNTA coaúERc AL oO ESTADo oE À4ATO GROSSo e cerli,icãda digitâme.le. Se dosêjâr

conrímâr a â;lentc dad; dêsta ceriidão, acesse o sitÊ dã JUCETMAÍ (hllp://ww jucemal.mt.gov brl) e clique em validaÍ cenidêo. A

certidãô podê servalidada de duâs formásl
1) Vá daÇãô porenvio d6 arquivô (upload)
2)Vá daçãovisua (d gil6 o n'C210002974386 e visuâlizô â cêÍlidáo)

Iillllilil ililrilr
211162.697-A

Páginà 1 de 2
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Sistema Nacional de Registro de tmpresas f,4eÍcantil SINREIú
Govemo do fstàdo dê Mato Gros5o
Secretaria de Estâdo da tázenda cio Estado de lúato 6rosso
lunta Comercià do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
CerliÍicamos que as informaÇões abaixo conslam dos documentos ârquivados nesta Junta ComeÍcial e sâo
vigentes nâ dâiâ de sua expêdição.

Nome Empresa.ia: TRIANGULO COMBUSTIVEI§ E TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUOICIAL

NátúrêzâJúrldi.ái SOCIEDADEEMPRESARIALIÀ4|TADA

CONFORI./E O OFICIO N'419/2016 DE 20 DE OUÍI]BRO OE 2016, OA SEGUNDA VARA DA COI\,{ARCA DE CACERES.I\4Í
REFERENTE AO PROCESSO N" 1001609-44,2016 8.11.0006 FOI OETERMNADO PELO JUIZ OE DIREITO DR: WLADYS
ROBERÍO F. DO AIT,IARAL, O PROCESSAIT,'IENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DAS EÀTPRESAS DIASAUÍO POSTO LTDA E

PAULo sERG o DIAS. PosTo EPP. PASSANDo EsÍAs, A ULTILIZAR A EXPSESSÃO 'EÀ4 RECUPERAÇÃO JUOICIAL", APOS
O NOMÉ EIÚPRESARIAL

,t;

Cuiabá, 10 de Dezembro de 2021 15'.42

SECRÉTÁAIÀGÉ{AL

Cenidão SimpliÍ cadá Digita emitida pela J UNÍa COM ERCIAL Do ESTADO DE À,!ATo GROSSO € cêrlificada d g tahenlê. se deselar
coôiimara aut6nticidâdÀ dêstâ cêÍlidáo ácesse o silê da JUCEMAT (htlp/ww.jlcemat.ml.gov.bí) e ciqu6 em va dar cêídãÔ. A
ceÍldáo pod€ sorvaldadá de duas Íormas:
r)Validaçáo por env o dê aq! vo {!poâd)
2)Validaçáo visual(dig t€ o n" c210002974386 evisuâlzê a cenidão)

ililililililililililItil
211162.697-0

Página 2 de 2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

mrçÁo É DE srruAçÃol?âliffiâ3T*^
í"Àiiji'**'- | CADASTRAL

TRIANGULO COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTOA EM

OÔ ESTABELE' IIENIÔ 1NÔME OE

GO E OE5C R CÀÔ DA ATIV DADE ECONÔMI'A PFIN' PAL

49.30-2-03 - Transporle rodoviário dê produtos parigosos

EÔESLPçÁOD45AÍVIAOES

206-2 - Socicdâde Empresária Lim tâda

ÂV GETULIO VARGAS SALA B ANEXO POSTO TRIANGULO

CACERES

{6s) 3223-7316YOSHTCONTABT@GlúAIL,COM

78,200.000

ô^ra DA s ru^Ç^o caoASÍRÀL

1811012407

MÔTIVO DE SIIUAÇÁO CÁOASÍML

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dla 17102/2022 às't0:5'1:06 (data e hora de BrasÍlla). Páginar 1/1

.;i a Mr,"...
r <À ..\
FLs.g!_ - |

.Ç,5úl

11 1A212022 09:51

111
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".t^«./{sç,'
MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Rêceitá Federaldo Brasil
Procúrâdorla-Gerâl da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postrlvA coM EFElros DE NEGATIVA DE DÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos
FEDERÀS E À DlvlDA ATIVA DA uNlÃo

Nome: TRIANGULO COIMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA El\t

CNPJ: 09.'136.878/000í-23

Ressalvado o diÍeito dê a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisqueÍ dÍvidas de

Íesponsabllidade do suieito passivo acima identifcado que vierem a serapurâdas, é cer|ficado que:

1. náo constam pendências relativas aos debilos administrados pela Secretaria da Receilâ

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sisternas da Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)débitos inscritos

em DÍvida Ativa da União (DAu)com exigúiiidud".r"p"n.u nosierrnosdoarl 151 dâLêi no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CÍN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embârgos da Fazenda Pública em processos de execução íiscâ ' ou

objêto de dêcisão iudicial que àeiermina sua desconsideração pâra íins dê cêrtiíicâçáo da

regulâridade fiscal.

ConÍormê disposto nos arls.205 ê 206 do CTN, êste documênto tem os mesrnos eÍeitos da certidão

negatva.

Esta cerUdão é válida para o estabelecimênto ínatriz e suas iillais e, no caso de enlê federalivo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração diretâ a elê vinculados. ReÍeÍe'se à sltuaçâo do

sujeilo passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange^inclusive as contribuições socia s previstas

nai alíneas'a'a'd'do parágÍaÍo único do art. 11 da Lei no 8 212' de 24 de lulho de 1991

A aceilâção desta cedidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidâde na lniernêt, nos

enderêços <httpi//rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn gov bP

Cê(idão emitida gratuitamente corn base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 751' de 211012a14

Emitida às 08:38:24 do dia 0710212022 <hata e data dB Brasília>

vá\da alé 061oa12022.
Código de controlê dê certidáo:4889.5D2C 0998,E446

Ouâlquêr Íasura ou êmenda invalidará este documenlo.



EsrADo DE MATo cRosso '§,."ra
PROCURADORIA CERAL DO ESTADO \. , xí

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA \ +'' , '

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGÀTIVA DN OÉNITOS NNUTIVOS I
cnÉnttos rntsurÁRros E NÃo rRrsurÁPJos liste»uAls GERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO tr PELA StrCRtrTARIÁ DE ESTADO DE FAZI'NDA

CPDND N" 0035972009

IJiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENNÊNCIA'S TNITUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁNIES TUNTO À

sEFAz E À pGE Do EsrADo DE MATo cRosso
Dâtâ dâ emissãoi 7510212022 l'Lora da eÍnissão: 09:3?r08

Nome/denominação do sujeito passivo: TRIANGULO COMBUSTI\/EIS E TRÂNSPORTES LTDA EM

RECUPERACAO JUDICIAL

^ CNPJ: 09.136.878/0002-04

CERTIFlCAMosque,consultadasasbasesinformatizadaseinlegmdasaosistemâdeplocessâmentodedadosdâ

CND,dâsecretariadeEstadodeFazendâ,eÀsbasesinforlnatizadaseintegmdasaosistemadeprocessâmenlodc

dâdos da Dívida Ativa do Estado,junto à Procurâdoria"ceml do Estado, conforme palâmetlos constantes no Anexo

I da Portaria con_junta n. 008/201s-PCE/SEFAZ, rclativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da suâ

matriz e filiBis, ate a dâlâ e hora em epigrâfe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s)'

Fica ressalvâdo o direito de a lazenda Pilblicâ do Estâdo de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito pâssivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

oBs. A presente cerlidão não alcânçâ o cumpÍime»to de obri8ações cujo controlc ainda não esteja informatizado ou

intcgrado ao sislema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FÀZENDA

QUANTO À MATRIZ E FILIAIS DO SUJEITO PÀSSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE

PARCBLAMENTo DE DÉBITos, coM PÂGÀM0NTo EM DIA D A DÉBITos susPENsos:

^13'34.1'3.I4.o.TRIANGULocoMBUsTIVEISETRANSPoRTESLTDAEMRECUPERACAoJUDICIAL.. pessoa co- o mesmo radical CNPJ do requeÍente com dóbito suspenso no sisteúâ de Contâ Corrente F'iscal

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTÀDO

Nào constaiada ressalva,

A auter!icidade alesta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefâz nrl.gov'br ou

u,r,,.\,.pgc.mt.gov.br

Certidao válida aléi 16103/2022.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuadâ por unidâde fazendáriâ' mediante requerimento do

inteÍessado

Número de Autenticâçâot 21U A2AK211M2229M



Prefeitura MuniciPal de

ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS . NO 1833/2022

CortiÍico que encontra-sê QUITÉ ató a prcsente data com o l\lunlcipio dê Cáceres'

Íeferente aos tributos municipais(l\lobiliário o lmoblliário) sliêitos ão CONTRIBUINTE abâixo

identificado:

lnscrição: 09.í36,878/0002-04(CNPJ)

Contibuinto: TRIANGULO COIVBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA ENI

Endêreçor AVEN GETÚLlo VARGAS 1773

VILA I\4ARIANA

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do lVunicíp o de CáceÍes de cobrar quâisquer

débitos que u"ÁÀ"Á u t"l. apurado§ posteriormento, mesmo que dentro do perÍodo compreendido

nesta certidão.

Cáceres (NlT), 15 de íe'rerc rc de 2422.

J' ncs'a c':a;e ' ' ';"'
CeÍtldão válida âté í5103/2022.

:'l-r s'"0'
ceaüaãomir aa em rsro2l2022 as 0e 37:13h - códisodc vgll!E!191§gE§99!!1E9!q!1-

- 
-- 

AVÉNIDA sRAslL, f 19_oc(eres_MI_cEo/3200_000 io1e' (65) 32231500

CNPJ O".2l4. 45.OOOl_63 emái crL€ ',eq.LioêdaÔon nê@gm'|(Ôf
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Cônsulra Regu ardade do Empregador

lmt)'in)rr

l
l,tf

Certificado de Rcgularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.136878/ooo2-04
Razão Social:PAULo SERGIO OIAS POSTO FILIAL

Endereçoi AV GETULIo VARGAS sN / VILA í'4ARIANA / sao PAULO / sP / 78200_000

A Caixa Econômica Fedêral, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 'nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sit!ação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança . de

quáisquer débitos rêferentes a contrlbuições e/ou encargos devidos,
dêcorrentes das obrigações com o FGTS

V ali dadêÍ Y A2/ 2022 a L2 / 03 / 2022

Certif icação Númêro: 2022021 10A46132805247 0

Informação obtlda em 15/02/2022 70137145

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lel esta

condicion;da a verificação de autenticidade no site da Caixa i

www.caixa.gov.br

hxos://consu ta-c.r.caixa.gov brconsu lâcrípagês/eoÔs! taÉmpreoâdorisí
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cERTTDÃo NEGÀTrvÀ pB pÉgrtos TRABALHTSTAS

NoTne: TRlANGULO COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDÀ EM (MATRIZ E

FILIA]S)
CN PJ : 0 9 . 13 6 . 8 ? B / A002-0 4

cer:tidão r\' | 55263-7 4 /2022
ExpedÍÇão i 15/A2/2022, às 10:38:07
vafidade: 74/A8/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

dê sua êxpedição.

Certifica-sê que TRÍÀNGUlO COMBUSTIVEIS E TRÀNSPORTES I,TDÀ EM (MÀTRIZ E

ErÍ,rÀrs) / lnscrito(a) no CNPJ sob o n" 09 136 878/ooj2-aL' NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores TrabâfhisLas'
certidão emitida com base nos arts' 642-A e 883-A da consolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pel-as Leis ns'" 12'44A/2071 e

13,4(,/2A11 , e no Ato O1/2A22 da CGJT, de 21 dê janeiro de 2a22'

os dados constantes desta Certrdão sáo dê responsabilidade dos

r -bLrné rs do TÀ"b,aIho
No caso de pessoa iuridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇao

a todos os seus esLabeleclÍnentos, âgências ou fifiais'
A aceitação desta certidâo condj-ciona-se à verificaçáo dê sua

autênticidâde no portal do Tribunaf Supelior do Trabalho na

Internet (http: //www tst.jus'br) .

Certidão emitida graLuitamente.

INFoRMÀÇÃO ÍMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedor'es TrabaLhlstas const-am os dados

necessários à identificaÇão das pessoas nêturals e juríd1cas
inadimplêntes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obr:igaÇôes

estabelecidas em sentênça condenatória transitada êm jufgado ou em

acordos judiciais trabê1hlstas, inclusive no concêrnênte aos

rêcolh imen tos p rev rdenc i ár 1o s, a honorários' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; Ôu decorrentes

de execuÇão dê acordos fÍrmados perante o Ministério Público do

Trabafho, Comissão de Concll-iaÇâo Prévia ou demâ1s tltu-Ios que' por

dlsposiÇão 1egal, contiver forÇa executiva'

'rwid:! . sJnLiij:Jen! iidrt(§r' js$'b'



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTIDÂO N':6552851

o Tribunal de Justiça do Eslado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM

ANDAMENTO É AROUIVADOS, de distribuiçôes de ações cíveis de FALÊNCIA E

CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL e c.iminais do '1o Grau de Jurisdição do Estado

dê À/alo Grosso, no periodo de 2 ANOS NÂO CONSTAM ações NTOVIDAS POR ou em

DESTAVoR de PAULO SERGIO DIAS - POSTO - EPP, portador do CNPJ 09.136.878/0002-04,
'1te a data de 1010'112022.

Observâ9ões:

As informações do nomê e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitantê,
devendo â titulâaidade ser conferidâ pelo anteressado e destinatário e confirmada a

autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira
instância estaduaa, tanto civeis quanto criminâis, disiribuídos na Justiça Comum ou nos
Juizados Espêciais.

A autenticidade da reJerlda certidão pode seÍ verificada por meio do endereço:
sec.:jmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", inÍormando o número da

--certidão, CNPJ ê nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

ãsta certidão lem validade de 30 dias, após a data de sua êmissão.

ôi

E

E

9

9

I

E

o

,n9-lr,)
1s/

EmilLda em 10/01/2022. às 15:33h



CNPJ :0e.136.s73/ooo!-23 _ NrE (13/10/2007 51101602{32)
iNÇo DE.NcEMNto Do txlRcicro Ü D t, E u B À o /2o2o

,'\Eo@s púDÀtMs

(-) DEPEeIÀ@ES ÀCmlMs

rNrE!.cro srsrÉus (65) rr11 33
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À CÂI,IARA [IUNIcIPAL DE CÁCERES
Comissão Pemanent6 do Licitaçáo
Pregão Életrônico N". 023/2021

Atestamos para os devidos fins que a empresa TRIÂNGLJLo cOlvlBUsTlVEls E

TRANSPORTES LTDA, com sêde na Avenida Getúlio Vargas, n'1773, Bairro Vila Mariana

na cidâde CÁCEREs estado de MATO GRoSSO, inscrita no CNPJ sob ne

og.736.a7alooo2-o4, na cate8oria de Posto de combustlvel fornece para esta emprêsa

YAMAVAKI CoNTABILIDADE ElRELl, sob cNPJ 28,576.47610001-94, na condição de

cliente, combustíveis e Iubrif icantes automotivos.

Atestamos aindâ que tais fornêcimentos foram executâdos de acordo com os

parámetros técnicos de qualidadê exigidos para os produtos e no prazo pactuado, não

existindo em nossos re8istros, até a presênte dâta, fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Cáceres * lvlT, 17 de Fevereiro de 2021.

YAMAVAKI
CONTABILIDADE

El RELI :28 5 7 6 47 60 0 0 1 9 4

Assinado de forma digital por
YAI\4AVAKI CONTABILIDADE

E\REU2Aí7647 6400194
úados. 2022.02.1 7 1 0142:55

-04'00'

YAMAVAKI CONTABILIDADE EIRELI

cNPJ 28.576.47610oo1-94
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Pedido de parecerjurídico paru contruíação de ehrprusa especializada o

fornecimento parcelado de combastível paÍd Câmara Municipal de Cdceres.

Parccer n"25 - N, Setot Jutídico,

Origem: Diretoria de Compras da Câmara Municipal de Cáccrcs.

DCStiNAtáTiO: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERtrS

óTgào: PODER LEGISLATIVO \4UNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídicâ dos autos do processo n.o 2112022.

Trata-se de parecer ao processo de dispensa n." 2ll2022, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fomecimento parcelado de gasolina

comum paÉ abastecime[to da frota de veículos pertencentes a Câmara Municipal de

Cáceres.

O processo veio instruído com os seguintes documentos:

Pedido de âquisição requerido pelo servidor Claudio Arvelino

Sonaque, fls. n.o 01 de 17/02D022;

Autorização do Gestor, Domingos Oliveira dos Santos, em

t'|10212022.,

Ata da Sessão de Disputa do dia 18 dejaneirc de2022,Í1.03

a 04;

Média de Consumo de combustível dos anos de 2019 e 2020,

fl. l0e ll;
Pesquisa de preços, triangulo combustívcis, R$ 6,49 reais,

R$ 14.602,50 (quatorze mil, seiscentos e dois reais), fls. l4;

3)

s)

1)

2)

4)
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7) Pesquisa de preços, Posto Tuiüiu, R$ 6,29 reais, R$

14.152,50 (quatorze mil, cento de cinquenta e dois reais), fls.

t5;

8) Pesquisa de preços, Posto Cârretão, R$ 6,29 reais, R$

14.152,50 (quatorze mil, cento de cinquenta e dois reais), lls.

l5;

9) Pesquisa de Preços da Administração Públicâ, fls. n." 17 a 24;

10) Pesquisa de Preços da Administação Pública, fls. n." 25 a 29;

1 1) Balizamento de Preços fls. n.' 30;

l2) Termo de Referência n.'31 38,

l3)Justificativâ da escolha do Posto Triangulo, fls.391

l4)Certidão de Regularidade nos autos, como detetmina a

Súmuia n.'9 do Tribunal de Contas do Estado do Mato

Grosso, fls. 52 a 56;

15) Falta da dotação orçâmentariâ aos autos,

DÀ C()NTrr^r',\C^O pOrr DISPENSA DIi LICII ,{CÀO.

O inciso XXI, artigo 37 dâ nossa Ca a Magna dispõe regrâ sobte a

obrigatoriedade da Adrninistração Pública em realizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Árt. 37. (...)
XXI ressalvados os casos especiJicados na legislação, at
obras, serviços, comptas e alienaÇões seiio cofilraÍados
mediante prccesso de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concoftenles, conl
cllrusulas que eslabeleçam obrigaçi)es de pagamento,

mantid.ts as condíções efeÍivas da proposta, nos íermos dcr

t
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lei, o qual somente pertuitiró as exigêkcias de qualificação
técníca e econô 1íca indispensáveis à garantia do

cumprimenlo das obtigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contrataçào sem

licitação desde que especificados em legislação por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da dispensa de licitação para a contrataÇão do objeto ora mencionâdo.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

O art. 24, inc. V, da Lei n'8.666/93, prevê a dispensa de

licitação " (tuando ndo acudircm interessado§ à lícitação
a terior e esta, justifrcadamente, não puder ser repetida
sem prejuízo para a Ádninistruçdo, mantída§, keste caso,

todas as condiçõe s pre e s I abe lecidas ".

A rigor, considera-se desertaa licitação para a qualrlão tenha sido aprcsentadâ

neúuma proposta. Nesses casos, quândo â repetição da licitâção for prejudicial ao

interesse público, admite-se a celebração de contratação direta por dispensa de licitação,

sendo necessário para tanto comprovar a impossibilidade de repetiçâo e aplicar na

contrataÇão direta todas as condições previstas no edital de licitação.

Para fundamentar nossâ posiçâo pela dispensa, nos autos com fulcro na

publicação de 14 de dezembro de 2021, o pregão eletrônico n." 021/2021 foi declarado

DESERTO, ou seja, não compareceram interessados.

E, na data de 1 1 dejâneiro de 2022, em novo o pregão eletrônico n.'02312021,

é declarada agora FRÂCASSADA o processo de aquisição de combustível para esta Casa

de Leis.

E posteriormente, em 02 de fevereiro de 2022, no terceiro Pregão Eletónico

fêito por essa Casa Legislativa sob n." 001/2022, é declarada novamente FRÂCASSADO

o processo de aquisição de combustivel sabendo que estâmos já no segundo mês do ano
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de 2022, e o poder legislativo está sem combustível para sua frota prejudicando o tmbalho

administrativo e fiscalizatório dos vereadores.

Não podemos deixar de mencionat que ocotreu umâ tentativa de adesão a ata

de registro de preços nacidade de Várzea GÍande, mas não foi possível porquestão legais

o pressuposto a autorizar a dispensa de licitação na hipótese descrila no aí.

24, inciso V, da Lei n" 8.666/93, nâo parecc ser o simples fato de nâô âcLrdirem

interessados à licitação anterior, mas sim a necessidade de permitir a celebração da

contÉtação sem que ocorra prejuízo à Administração, quando a licitação não alcançar

esse llm e não houver tempo hábil pâra repeti-la sem prejuízo para a Administraçà0.

A fim de legitimar a contrataçâo direta é necessário que a licitação anterior

tenha preenchido todos os requisitos de validade e tenha permitido â ofeúa de preços.

(JACOBY: 2013, p.328).

A aplicação da hipótese ora estudada pressupõe a validade e regularidade dÍt

licitação anteriormeflte reâlizada.

Além disso, as condições dâ contratação devcm ser compatíveis com os fins

buscados pela Administração a fim de que a ausência de interessados não se dê em razào

das condições impostas, o que aparente não ser o caso já que a foram hês processos de

pregão e nenhum deles logrando êxito.

Uma questão que surge é com rclação à quantidade de licitações que deverão

ser frLlstradas antes da contratação direta, a doutrina na fala em quantitativos, mâs para

evitar mal entendido essa Casa de Leis, exauriu-se três teltativas mesmo com o decorrer

do ano Iegislativo com âs sessões ocorrendo e todâ paite administ&tiva funcionando

desdejaneiro, mostramos a boa-fé por parte dessa administração.

Entendemos que âdministração por meio da sua Diretoria de Compras e

Comissão de Licitâção exaurimm as possibilidades já que foram feitas 3 tentativas de

pregão e mais uma de Adesão a Ata de Registro PÍeços e mesmo assim não foi possível

,,\
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âquisição de combustível por esses procedimentos, não cabendo outro caminho, senào a

utilização a dispensa do aÍ. 24, inc. V, dâ Lei n" 8.666/93.

A título de referência, a Primeira Câmara do Tribunal de Contas da Uniào já

adotou raciocínio em sentido similar no Acórdão n" 4.748/2009 - 1'Câmara:

"4.4.3 Exame: Estabelece o ârt. 24, inciso V, da Lei 8.666,

de 1993, a possibilidade de dispensa de licitação pública se

satisfeitas simultaneamente as seguintes condiçôes:

(a) falta em certâme anterior de proposta reputada válida

(intelprctação extensiva dada por este Tribuüal à expressa

hipótese de não-comparecimento de interessâdos) ei

(b) impossibilidade justiÍicada de repetiçâo do certâme sem

que haja prejuizo para a Administração, mantidas, neste

caso, todas as condiçôes pré-estabelecidas".

Essas aazões permitem concluir ser possivel a contrataçâo direta com

fundamento no art. 24, inc. V, da Lei n" 8.666/93, também nas hipóteses em que a licitação

for declarada fracassada, desde que preenchidos os requisitos legais, especialmente em

vista do pressuposto que orienta essa hipótese legal de dispensa de licitação.

A aplicação da dispensa de licitação capitulada no art.24, inc. V, da LL,
requer o atendimento a esles cinco requisilos:

a) ocorrência de licitacão ante or (lndispensável prétio
procedituenlo licitatófioque tenha preenchido todos os

requisílos de validade, inclusive co a pelníssdo de

oferta de preÇos e no qual não chegou a ocorrer a
adjudicaçtío, em rdzão do desinteres,Je dos licitantes.)

t\
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b) ausência de interessados (Decisão n' 533/2401
Plencirio do Tribu al de Contas da União - TCU. o tolo
do Ministro-Relatú Adylson Motta sublinhou que a
hipótese de rísco de prejuízo à AdministraÇão Pública,
acaso dg arde novo procedimento licilatórío, deve

objelirat a "prcteÇtio do superior interesse públíco" e

compreender "não apeúas a hipótese de licitação deserta
mas igualfie te aquela em que o certame íracassa pot
força do comparecímento apenas de licitantes qlte não se

revestem das qualificaÇões necessárías à habilitação ou à
apr e senÍaÇão de propostas")

c) risco de p.eiuízo camcterizado ou demâsiâdâmente
aumentado pela demora decorrente de processo

licitatório (Ie,r, justírtcaira ka impo.tsibilidade de se

repe r a licitttÇão sem prejuízo para a AdminístraÇao
Pública, sendo indispensrivel a crusêncía de desídia
administrutíva, ou seja, a dispensa de licilaçõo efi tela
deve ter pu causa "íato alheío ao interesse ou
previsibílíclade da Administração"- No tais, "ílererá o
adminístrador indícar os riscos cuja ocorrência temia".
FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby- Co tralaÇão diletd
sen licitaçiio. 6. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2006. p.
395.)

d) evitabilidade do prejuizo mediante contratacão direta
(Não basta o risco de prcjúízo à Ádmikisttação Pública.
Imptescít1dí\,e1, que: (a) a dispensa de licítaÇão seja meío
eficaz para a prcwnçAo contra tal perigo e que, quando
celebrada a contrutdÇiío direta em tela, ft) ainda haja
risco a evilar. "OcoÜe, na pr.llica, que, ao lempo da
coúÍraÍlÇão o riscojd se Íenha consumado ou evil.rdo, e o
agente da Ádminístração prccede à lícitação, em atenÇão

a despacho aü.ttotízador .lnÍerior, num.r conduta, agora,
entdo, setn amparc em lei". Privilegía aos princípios da
eficiôncia, elicácia e ecohomicídade. FERNANDES,
Jorge Ulisses Jclcoby. Contratação díreta sem lícílaçào.
6. ed. Belo Horízonte: Fórum,2006. p. 395.)

e) manutencão dâs condicões ofertadâs no âto
convocâtório anterior (Acórdão n' 2.054/2006
Plenàrio do TC U, Relatório do ,,4 i'listro -Relatur U biaton
A|uiar enfatza: t...) qualqu( novaçào das condi,iet do \
cdital original obrigará a realiza(ão dc novo cert mc \t\ \

\^\\t'\
I
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posro que a ausêncid anteliot de intercssados pode a

decorrer das condições do chamamento original".)

Em trecho retirado de parecertécnico emitido pela Advocâcia Geralda União,

demonstra a necessidade manutenção de todas as condições preestabelecidâs:

Tal imposição - ahuÍenÇtío de todas as condições
preesÍabelecídas - le a fnalidade de e\,ílar que seidm

íeilas exigêt1cids, quando da elaboruÇato do insttumenío
cotl\)ocatório, que inviabilizen a liciíaÇão ou lorne o
certeme deserlo, com o inluito de possibílílar 4 contralaÇão
direía com rletermíttada empresa, eliclenciando burla à
licitação e ao príncípio da isonohí.L"

38. Como se ú, e nem podería haver í1\,ida, dentrc "todas

as condiÇões preestabe le cidas " na licitação desertam a
serem mqnlidas na conttataÇão direta, cerla ehíe incluem-
se as condíÇões de habilitação - arts. 27 a 3l da Lei n"
8.666/93 -, notadanente habilitação jurídica, qu. ilicação
Écnica, qualilicação econômico financeiru e regularidale

rtscal e trabalhista (Coní<trme também jica claro na
Decisão no 655/95 - Plenarío do TCU: "(...) , cabível a
aplicaçtío do dísposto no art- 24, iltciso V, da Lei n'
8.666/93, para a venda dos ite s e unidades remanescenles,
mantidos lodos os ctiÍélios de habilitação, preço mínímo e

demais condiÇões fxadas no edítal ttue deu início .to
certane (...);").

39. lsso porque, obria ente, todo e q alquer requisito de

habilitação potencialmente inJluencia a decirdo das
emprcsas de participarem o1t não da licitação -e o/iacasso
do certame muilas vezes pode decorrct exclusiramente de

tal íator. Neste senlido, uma empresa que teria sido

inabilitada a licitctÇão deser[a ou fracassada nunca
poderia ser posteliormente contr.rtalda para o mesma)

objeto pela dispensa de licitação.

10. Destu forma, é absolula enle razoável a conclusão
pela imprcscindíbilidctde de demonstraÇao dos ntesmos e

exalos requísilos de habilítoÇão nas Presenles conítdÍações
direÍas - condição esla que, no momenk\ não se wriJictt
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plenamente- Áfinal, a dispensa do ikciso l/ não admite
qualquer modijcação minimamente signiJicaíiea das
co dições do ce ahe ofiginal, sob pena de burla aos
princípios constitucionais da obrígator iedade de lícít.!Çdo
e da isokomia - aihíla llue ao i tencionalmente ou por mó-

íé.

Com base em parecer acima, entendemos que há imprescindibilidade de

demonstração dos mesmos e exatos requisitos de habilitação nas presentes contratações

diretas.

Logo, ettendemos que o termo de referência presente nos autos folhas 3l a

38, deve convergir para manutenção todas as condições preestabelecidas" na licitação

desertam a serem maltidas na contratação direta, certamente incluem-se as condiçôes de

habilitâção - arts. 27 a 31 daLei n" 8.666193, o que vemos que o termo de referencic nos

autos é copia do presente no edital 0l de 2022.

Ressaltam a doutina e ajurisprudência que a dispensa de licitação deve

excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Admidstração Pública deve

precedida de licitação, para preservar o principio da supremacia do interesse público.

lm rclação àos itens de habilitação em estudo conjunto com pregoeiros,

Chârlcs Dâlbem, v€mos que soment€ faltou a declarâção do itcm 9.7.1 - Dcclarâção

Conjunta - (ânexo III).

Nos autos foram apresentadas as seguintes certidões de regularidade da

empresa Posto Triangulo, CNPJ I1.' 09.136878/0002-04, pâra sua eventuâl contratação.

vejamos:

A. Certidão Negativa com a União fls. n. '52i
B. CeÍidão Negativa com o Estado do Mâto Grosso, fls. n."

53;

C. Certidão Negativa com Municipio de Cáceres fls. n. o 54:

D. Certidão de Regularidâde com o FGTS. fls.55;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. n. '56.

ser

ser
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Ressaltamos, novamente, que nos autos é explicado pelo Diretor de Compras,

que as empresas Posto Tuíuiu e CMLUC COMERCIO DL LUBRIFICANTES, náo

apresentamm os requisitos legais para contratação por essa Casa de Leis, que nos restou

a empresa Triangulo Combustíveis, fl. 39.

DO BALIZAMENTO DE PREÇOS

A proposta presente no Termo de Referência ficou em R$ 29.205,00 (vintc e

nove miL duzentos e cinco reais).

No balizamento de preços apresentado nos autos, vemos que apropostamédia

ficou em R$ 6,48 reais por litro e o ofertado pela empresa Triângulo Combustiveis e

Transporte, foi de R$ 6,49 reais, um centavo a mais que a média de preços que flos

aparenta estar dentro do razoável.

Além disso, nos autos fl. l7 é mostrado que a gasolinâ comum do município

de Cláudia - MT está sendo pago o valor de R$ 6,70 reais por litro e o municipio de

Canabrava - MT (fl. 26) está em R$ 7,25 reais por litro muito acima dos 6,49 reais

proposto pela vencedora da dispensa de licitação na cidade Cáceres.

Assim, entendemos que há razoabilidade no preço ofenado com base em

pesquisa nos autos.

DA CONCLUSÃO

Estudando o caso, concluo pela contratação de empresa especializada

no fornecimento de combustível para os veiculos da Câmara Municipal de Cáceres o

objeto em epignfe, observando a Lei l1". 8.666/93, arti,go 24, Y, refereote à definiçâo das

modalidades de licitação hipótese em que se enquadrâa consulta submetida, configurando

assim o interesse, bem como estando o menor preço proposto compativel com o praticado \N\
\\\
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no mercado, conforme pesquisa de preços, nos autos, opinamos pela Dispensa

Licitação com o saneamento dos vícios citados logo abaixo.

de

Recomendação:

I Recomendamos, que

Declaração Conjunta - (ânexo III);

junte aos autos a declâração do item 9,7,1 -
0.

2 - Juntff aos autos dolação_ orçâmentaria para adimplir a eventual

contratação de combustível.

3 Juntar proposta da empresa

se essa concorda em fornecer esse volume.

habilitada para os 4.500 litros para verificar
l.

4 No documento empresa Habilitada na folha n.o 39, que retifique

quantitatiro de 2250 para 4500 litros conlorme o Termo de Referéncix.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

Cáceres, MT, 21 de fevereiro de 2022.

it *'\\

d^\MNKH§
Advogado da Câmara Municipio

OÁB MT n' 19 045/0

10
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8-81- í iácultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada leita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo
8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam_se

a prcposta de preços readequadas com o valor final ofertado.
8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com

fidelidade os custos especificados.
8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cump mento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestaçâo escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializadâ no objeto.
8.11. Se a proposta ou lancc vcncedor for desclassificado, o Pregoeiao examinaú í

prcposta ou lance subsequente, e, assi)n sucessivâmente, na ordem de classificação,
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" â

nova data e hoúrio para a sua continuidade.

9. DA HABILITÀÇÁO
9.1, Como condição prévia ao exâme da documentaçâo de hâbilitação do licitante

dctcntor da proposta classificada elÍr primeiro lugar, o Prcgoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançào que

impeça a paÍicipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinlcs
cadastros:

9.1.1. Cadastro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mântido pela

Controlado a-Ceral da União íq! ry.panqldê84!§pA&lql );
9.1.2. Cadasho Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbjdade

Administrativa, mântido pelo Conselho Nacional de Justiçâ

(www.cni.i us.br/impÍobidade_adm/consultar requerido.php).
9.1,3. Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Conderaçôes por llicitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.4. Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas CEIS, mantido

pela Controladoria-Geml do Estado de Mato Grosso
(htto://www.controladoria.mt.eov.br/ceis)

9.1.5. Para a consulta de licitântes pessoajuridica poderá haver a substituição das

consultas dos itens acima, exceto o item 9.1.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa

Juridica do TCU (https://ceÍtidoesapf.apps.tcu. gov.brl)
9.1.6. A consulta aos cadastros será reâlizâda em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritár'io, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentÍe as sanções impostas ao responsável pela prática de âto de imprcbidade
administrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoajurídica da qrul seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrênciâs Impeditivas Indirctas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por pârte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, Iinhas de fornecimento similares, dentre outros.
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9.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à

sua desclassificaÇão.
9,1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participâção.
9,2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a eacaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas,
sob pcna de inabilitação.

9.3. So ente haverá a necessidade de comprcvação do preenchimento de Íequisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

9,4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
dilerentes, salvo aqueles legalmente pelmitidos.

9.5. Se o licitante foÍ â mâtriz, todos os documcntos devcrâo estâr em nome da matriz,
e se o licitante lor â filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiâI, exceto âqueles
documentos que, pela própria naturezâ, comprovadâmente, forem emitidos somente em nome da
Í\atíi?.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
â centralização do recolhimento dessas contribuiçôes.

9.6. Os licitantes deverâo encaminhar, nos tennos deste Edital, a documentâção nos
itens a seguir, para fins de habilitâção.

)Ê

Declaracão:

9.7.1. Declaração Conjunta (Anexo lll);

9.8. HabilitacãoiuÍídicâi

Empresário Individual
9.8.1. No caso de empresârio individual, inscrição no Registro Público de

EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MicÍo€mpre€ndedor Individuâl
9.8.2. Em se tratando de Micrcempreendedor Individual MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wru{..e!4-a-Llas!.t1l§s!ddq!s!Ui

Sociedade Empresária ou EIRELI
,r( 9.8.3. No caso de sociedade empÍesáÍia ou empresa individual de responsabilidadeu limitada - EIRELI: âto constilutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial dâ respectiva sede;

Rua Coronellosé Dulce, esquina com Ruâ Gênerâl Osório CÁCERES - cEP.: 78200-000
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9.8.4. Inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde operâ, com
averbação no Registro onde tenl sede a mâtriz, lro caso de o participanle ser sucursal,
Íilial ou agência;

Sociedâde Simples
9.8.5. No caso de sociedade simplest inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das P€ssoas Juridicas do local de sua sedc, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

Sociedâde Empresária Estrangeira
9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empÍesáia eslrangcirr

em funcionamento no Pais;

,§ Certidào SimpliÍicâdâ -Jun(a Comerciâl
9.8.7. Aprcsentar Certidâo Simptificada expedida pela Junta Comercial da sede do

licitante, para comprovaçâo de inscrjção como Microemprgsa ou Empresa de Pequeno
Porte.

9.8.8. Os documentos acima dcverão estar acompânhados dc todâs as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.9, Resularidade íiscâl e trabâlhistâ:

9.9.1. Somente será exigido a documentação fiscal e trabalhista das ME e EPP'S
para efeitos de assinatura do instrumento de contrâto ou ata registro d€ preços e não como condiçâo
dc participação om licitação, conforme o § 7., do artigo 43, do Decreto n" 10.02412019, Acórdào
97612012 d,oICU e Ac'tdão 212014 - 2" Cà,Ílara do TCE-MT.

Õ( Câdastro CNPJ
9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas Ju dicas ou no

Cadasho de Pessoas Físicas;

o\_ CND Receitâ Federal
9.9.3. Prova de reEularidâde Íiscal perânte a Fazenda Nâcional, mcdiânre

apresentação de certidão expedida conjunÍamente pela Secrctaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administmdos, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos temos da Portaria Conjunta no 1.751, de O2ll\/20]l4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procumdora-Geral da Fazenda Nacional.

OSCRF FCTS
9,9,4, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Scrviço

(FGTS);

Rua CoronelJosé Dulce, esquina corn
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D( CND Trabâlhistâ
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a aprcsentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos temos do
Titulo VII-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n' 5.452, de 1' de

rnaio de 1943;

-K cND Estâduâl
' 9.9.6. Prouu de regularidíde com a Fazenda Estâdual do domicilio ou sede do

licitante, rclativa à atividade em cujo exercício conhata ou concorre:

o( cND Municipâl
9.9.7. Prova de rcgula dade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do

licitante, relativa à aiividade em cujo exercicio contrata ou concone;
9.9.1.1. Câso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitatóiio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaraçâo da Fazendâ Municipal do seu domicílio ou sedc, ou outra equivalentc, na forma da lei;

9.10. OualiÍicâcão Econômico-Financeira:

ó 9.l0.l.Certidão negâtivâ de fâlênciâ expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

9.10.2. Balânço pâtrimonial € demonstrações contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçào
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por indiccs oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.no caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-
se a apresentaçâo de balanço patrimoniâl e demonstmções contábeis referentes
ao periodo de existência dâ sociedade;

9,10,2.2.é admissivel o balanço intennediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

o<

9.11. OualificacãoTécnicâ:
,-a 9.11,1, Comprovâçào de aptidâo para a prcslação dos serviços em caractedsticâs,
" qurntidades e prazos conrlaliveis com o objeto desta licitação, mediânte â

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou
privado.

9.ll.2.Os atestados devcrão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
âtividâde econômica principal ou secundáÍia especificadas no contrato sociâl vigenre;

9,11,3, O licitante disponibilizaú todas as infomações necessárias à comprovaÇào
da legitimidade dos atestados apresentados, aprcsentando, dentre outros documentos,
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côpia do contrato que deu supoÍe à contratação, endereço atual da contratante e local
em qrre foram preslados os serviço..

9.12. O licitânte enquadrado como mi€roempreendedor individuâl que prctenda auferir
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de coniribuintes estadual e municipal e (b) da

aprcsentação do balanço patrimonial, das demonshações contábeis do último exercício e dos

indices de solvência e liquidez.
9.13. A existência de Íestrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresaou emprcsa de p equeno pofte seja declarada
vencedom, uma vez que atenda a todas as demais exigênciâs do edital

9.13.1. A declaraçào do vencedor acontecerâ no momento imediatalnente posterior
à fase de habilitação.

9,14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeúada por microempresa, empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e tmbalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaraçâo do vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser profiogado por igual
periodo, â critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediânte
apresentação de justifi cativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acafietará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo
lacultadâ â convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno po e ou sociedade cooperativa
com alguma restrição oa documentaçâo Íiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regulaIização.
9,16. Havendo necessidade de analisü minuciosamente os documentos exigidos, o

Pr-egoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.17, Será inabilitado o licitante que não comprovâr sua habilitação, sejâ por nào

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabclecido
neste Edital.

9.18. Constatâdo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencerlor

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado velrccdor dev€rá ser encaminhada no prazo

de 24 (vinte e quatro) homs, a contar dâ solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l0.l,l, seÍ redigida em lingua porruguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem ernendas, rasuras, entrelinhas ou ressâlvâs, devendo a última folha scr assinada e

âs demâis rubricadâs pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar os preços devidamente ajustados ao larrce vencedor, enr

coofomidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicâçào do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, paÍa fins de pagamento.
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DECLARAÇÀO CONJUNTA

A eüprcsa 
.t RiÂN(iu Lo coMllt,sTIvEIS lj tANSpoRl]:ts I_. )A inscrira

no CNPJ sob o llúncro 09. 13 6.878/0002-04 cm alcnçâo ao cdilat de PRECÂO
ELETRÔNICO N" OOt/2022, DECLARA:

a) ter tomâdo coúçcimentcl de todas as informações c das contlições pa.ra o perfeito
cumprimento das ob gações objeto da licilaçâo, seja por meio da aniíise e exanc rli:r
documentação integrantc do edital, scja por meio-de inlbmraçôes obticlas uo rirgão
licitâdor.

b) que o preço oÍêúado contempla lodas as obrigaçôes cleconcntes desse conhccrnrcnlo.
tendo perfeito conhecimeltto das cotrdiçôos paraiua execuçào.

c) estar d{: aoofdo ccm todas as condiçôes mcücjonadas na proposta Comercial,
consla.ntcs do edital e minuta do coDtratolata registro de preços.

d) que nenhLLm de seus dirigçntcs, gercntes, scionistas ou delentores de majs de 5yô
(chco por ccnto) do oapitai com direito a voto. oll controlador. rcspo]1sá1,çjs tócnicos ou
eventuais subco[trataclos sôo serviclorcs do órgâo licitador.

e) que.aceita integalmente os termos Ç as côrdiçôes da presette licitação, bern como as
disposições contidas tra Lei n. 8.666/199], suas alteraçôes e demais disposiçôes legais,

Í) nio-ser scrvidor ou dirigenle (le ó.gão ou entidadc contr&tante ou responsátel pela
llclIAça().

g) que Dão cmprega menor de dezojto anos etn lrab.rlho nolumo. perigoso ou insalubrc c
nâo emprega menor de dezesseis anos cm qlmlquer trabaiho. Ilcisalvado os casos.
dentnr-das possibilidades. en) quc cmprega menor, a partir de quatotzc anos, na
conurçao 0e xprendlz.

Cáceres, 22 de Fevcrciro de 2022.

09.136.

CEP

I'I{IANGULO COMBUSTIVEIS II 'IRANSPoR'I I]S L rI)À

CNIr.r:09. I 3 6.878/0002-01
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cÂnana iuulltcrpAa- Dtt cÁcEREs-MT
pRoctrsso LICTTATóRIo N. 008/2022
DISPIINSA No 0212022

I'I'EM CÔD.
TCI'-M1' )rsc:ir( Ão QTt). I]ND. §{,\ tt( ;\ vÂ{.()R

UNITÁRto
VALOIT
'ro'IAl-

i

l

l0r
l

GASOLINA
AUTOI\,1OTIVA,
CO[,4U[4 (c) DE
ACORDO COM
PORÍARIA
IECNICA
VIGENT§ DA
AGENCIA
NACIONAL DE
PEÍRóLÉo, Etvl
cÁcERES

.l t00 Ll't Rí) Irrrperirl R$6.49 I R$2e.205.00

Valor 'l-otal: R$29.205,00 (Vinle c rove nil e duzcnros e cinco reais)

Validade da Proposta: 60 dia-s

OBS: O.vrlor dcve ser cxpresso rrr olgarismos e por extenso, fl.acionados alé duas casas
oecrmars após a vÍrgula, senr prcvisâo inÍlacioniiria, i,clui.do todos os cusros
necessários.à execuçâo do objeto. tais como intpostos oncúgos tubâlhistàs, previdenciários
c ,Jornclciais. crnolumentos. laxas. \cgrrros. Jcjlocamünto. .1" p(.o,at . qrri*qu", ,,urrr.
ocspesrs que tncrda]l] ou I cnhrm I incirlir sohrc o cu:,tr, rdir.cro otr inrlir.crtr) ,lc.tc Lcliral.

Cáceres. 22 cle licvcleito de 2022

TRIANGULO COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA

CNPJ:09, 1 36.878/0002-04
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PaÍecer n'008/2022 - Unidade de Controle Interno

Modalidâd€: CoÍformidade

Referência: Processo Administrativo n" 021/2022

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivor Ve ficar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

odentaçôes ju dicas desta Casa de Leis.

Ilteressâdo (a)t Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n" 021/2022 sob protocolo de n'546 de

1710212022 !]ue'tisa à"contratâção de empresa especializada para fornecimento parceledo

de gasolina comum pârâ âbastccim€nto da frota de veículo§ pertencentes à Câmarâ

Municipâl de Cáceres".

VeriÍicamos nos autos que a contratação foi fundamentada no art 24' inc v' da Lei

8.666193, logo dispensa de licitação.

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e verificaÍ o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art 74, estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 111 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Intemo, dentre outras competências, "comprovaÍ a legalidade e avaliar os resultado§' quanto à

eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Legislativo"'

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em realização de despesa' resta

demonstrada a competêlcia do Controle Interno para análise e manifestação'

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005' a Avaliação da Conformidade é a

"demonstraçiío de que requisítos especifcados reldtivos a u produto' processo' sistema'

pessoa ou organísmo são atendidos"

Subentende-se que qualquer avaliação feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabel""ido. 
","ui*u-te 

neste conceito Entretanto' há que se distinguir a

avàliação da conformidade feita pontuâlmente, daquela feita sistematicamente' que é o campo

da avaliação da confomidade que nos interessa abordar'
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Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de pemitir uma análise mai§ c tica do contexto em que a atividade é exer9ida

no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

confiança de que um produto, processo ou serviç0, ou ainda um plofissional, atende arequisitos

p.é-"stabele"iàos por normas ou regulamentos, com o meflor custo possível para a sociedade"'

Este conceito preconiza a ideia de tBtâmento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados'

Existem ainda duas outras definições para avaliação da conformidade' todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por paite de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organização Mun<lial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é "qualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente' o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir. a análise na modalidade "Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração púbiica que o processo está de acordo com as normas

ou regulamentos previamente estabelecidos-

DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

ATos ADMlNrsrRÁTIvos E DocuMENTos A SEREM slM LFoLHA 
oBs'

vERrFrcADos l/N^..

l. Abeíura de processo âdministralivo devidamente autuado' protocoiado e

,r^ãráà"iJ'.}g. 
""put. 

da Lei n" 8.666/q3 e Ponaria lnteministerial n' S 0l a 77

i.ãizlzori - oou oé08.10.2015, seção 1, pg.3l ou da Portaria Nomativa n"l 
l

1 .À1 ,t^.1ôo rônÁ d^ Mihi(fério rla Defesa)? |

iiãi)ãõii:iróÜ oÉ08.10.2015, seção 1, pg.3l ou da Portaria Nomativa n" I l

|.243. dç2l.Og.2OO6, do Ministério da Defesa)? 
i

2. Consta a solicitaçào/requisiçâo da comprâ' serviço ou obra elabgTg: |elo s 0l e 02,n*" o, t",o, 
"o.p"tenie. 

dÉvidamente justilicada? (Acórdào 254t2004- . :

::'^..-;-.-^-:"- ;Á, r,11 'ro IrtâÍei n' I 0.s20l02. ans, q", III,§ l"el0.I.aeente ou setor competenre. devidamente j ustilicada? (Acórdào 254t2Oo4- . 5 ul e uz

i?"r"a.-ca'.*"-iCU, ad 3'. IdaLei n' 1 0 520/02' ans' q" lll' § l'e l0' I'

ãà"i..,"ÀlÀólos . art. 2", caput, e patitgrafo único' VlÍ' da Lei n" I I

o.7u.l 'lq)

/,Í:Cq\s,



v'
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruane uunrcIPAL DE cÁcEREs

2.1. Há justificaliva lundamentada dos quanlirari\os (bens/serviços)

requisitàdos, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores,

relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que demonstrem o

dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

3. No caso de comprâs, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado

do ramo do objeto da contratação (art. 15, ltl, da Lei n" 8.666/93 e IN/SLTI

05/2014)?

4. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas

rubricas (aús. 7", § 2", Ill, 14 e 38, caput, da Lei n" 8.666/93)?

5. Constâm as seguintes comprovações/declarações:

a) de regularidade fiscal;
b; de relularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3', CF 198-8);

cj de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS -
ar. 2' , Lei 9 .012195);

e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/1 1);

6. A contrâtação direta foi autorizada pela autoridade competente (art 50, IV'

08

I
I

:

I

i

25ai0

;'l

Lei 9 .184/99)?

3.0 I 4/2010-TCU-Plentuio, e 46212008-TCU-Plenário.

7. O processo loi submetido à assessoriajurídica do órgão/entidade? Art 38,

parágrafo único da Lei 8,666/1993, Acórdãos 1.4661201O-TCUPlenário,
I

I

Ir,,,
I l'u""
ls ol

i,i;;; l

coNCLUSÀo

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de checklist no

processo de "contratação de empre§a especializada paÍa fornecimento parcelado de

gasolina comum pârâ âbâstecimento dâ frota de veículos pertencentes à Câmara

Municipal de Cáceres".

O fundamento legal utilizado para esta contratação foi o inciso V do artigo 24 da Lei

8.666/93.

Recomenda-se juntfi aos âutos previsão de recursos orçamentários' com indicação das

respectivas rubricâs.

Recomenda-se como condiQão de eficácia, ao rito estabelecido no ârt' 26 d alei 8 '666/93

que aqui transcrevo:

"Aú. 26. As dispensas previstas ros §§ 2" e 4" do art lT e no inciso lll e seguintes do

ârt. 24, as situações de inexigibilidade refeddas no aft 25' necessariamente justificadas' e o

rctardamento previsto no final do parágrafo único do aÍ 8o destâ Lei deverão ser comunicados'
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dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para rati{icação e publicação na imprensa ofiÇial,

no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos"

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisiçôes, Licitaçôes, Coltratos e Patrimônio

para conhecimento e providências.

Cáceres-MT. 22 de fevereio de2022,

);s lç
AS PINHEIRO
ControladorYn



Ç)§..

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
- istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAII]IARA I\4UNICIPAL OE CÂCERES

i,
ornqa/

Pâge 1

03 960 333/0001.50 ExercÍcio:

Emissão:

A Vs. Senhoria

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

^ Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

JULICLEI
cRC 017375/O-6/t\,17

: 10

:01 PODER LEGISLATIVO
:01 CÂMARA MUNICIPAL
: 01.031.1001.2001.00003.3.90.30.00
MATER]AL DE CONSUMO

: R$ 147.232,78
CENTO E QUARENTA E UM MII, DUZENTOS E TRINTA E DOIS
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

u/,-
DE ALIYEIDA

2022

22t0212022

FiorilliS/C Llda §oÍlwere - (contasS - a 25.25.6760 - 15327)



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

OÍicio n'003/2021 - CPL.

Cáceres - MT, 22 de feyercio de 2022.

Ao Excelentíssimo Seúor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n" 08/2022, Dispensa de Licitação n 0212022,

para RatiÍicação e Publicação na imprensa oficial.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que a Comissão

Permanente de Licitagão, Portariâ no 01712022, rccepcrotou o Processo Administrativo n.

021'2022. que dispõe sobre a Contraraçào da empresa TRtÀNGUI O CO\,íBUSTÍVEIS E

TRANSPORTES LTDA, CNPI n" 09,136.878/0002-04, para fornecimento parcelado de

Gasolina Comum para abastecimerto da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal

de Cáceres-MT., para uso da Câmara Municipal de Cáceres-MT, e encamiúa os autos do

processo em epigrafe à autoridade superior, uma vez que, foram obedecidos os princípios

aplicáveis e os ditames da Legislação de Regêrcia, para a sua ratificaÇão e phligêgãq na

imprensa oficial.

Nada mais havendo pam o momento.

Atenciosamente,

ASCIMtrNTO
dente da CPL

^ .7-y'
ü*Q.*^a^ fu<o.- '"Árí"",Á 0/**t*
ISRÁEL MENDES DX SOUZA - LETICIA DE OLIVEIRÁ XAVES

Membro da CPL Membro dâ CPL

Rua CoronelJosé Dulce esquina com RLra Ceneral Osório Centro CáceÍes-MT CEP: 78.210-056
Fonet (065) 3223-1'107 E-mail: IicitacaoíalssçIg§J]Llss"h - Sitei https:1 vw\!.caceres.nÍ.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

TERMO DE RATIFICACÃO DA DISPENSA DE LICITACÃO

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" 021/2022.

PRocnsso Lrcrrarónro N" o&zozz.

DISPENSA DE LrcrrAÇÁo N" o2l2022.

f,specilicação do Objeto: Contratação da empresa TRIÂNGULO COMBUSTiVETS E
TRANSPORIES LTDA EM, CNPJ n'09.136.878/0002-04, para fomecimento parcelado de
Gasolina Comum parâ abastecimento da frota de veículos pertencentes à Câmara Municipal
de Cáceres-MT.

Valor Total: RS 29.205,00 (Vi[te e nove mil e duzentos e cinco reais).

Fundamento: Art. 24, inciso V da Lei n. 8.66611993, e suas alterações.

Descrição Detalhada do Objeto e Quantitatiyosl

nEM cóDlco
TCE/MT

DEscRrÇÀo UNID. euÀNr. ;it'r%," {âi:i
GASOLINA AUTOMOTIVA. CO-
MUM (c) DE ACORDo COM A

3460-6 PORTARIA TÉCNICA VIGENTE I-]TRo 4,500
DA AGENCIA NACIONAL DE PE.

R$ 6.49 R$ 29.205,00

TRÓLEO, EM CÁCERES,

Considerando as informações prcstadas pela Comissão permanente de Licitaçôes,
Poíarias n'. Ol1/2022, RtrÍlFICO, em cumprimento às deteminações contidas no art. 26
da Lei n'8.666/1993, a presente Dispensa de Licitâção, regularmente processada e instruída
com os documentos necessiíios ao registro adequado das despesas, em conformidade com o
Termo de Referência e com os Pareceres exaÍados pelo Setor JuÍídico e da Unidade de Con-
trole Intemo, ambos juntados nos autos do processo administrativo e despachados a esta au-
toridade superior, uma vez que! foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da
LegislaÇão de Regência. Desta feita, âutorizo a celebração do contuato com a empresa so-
brescrita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente para que proceda, na
foma dos arts. 60 e seguintes, da Lei n". 4.320, de 17 de março de 1964, os procedimentos
necessários à contratação do citado objeto.

Registrada e I'ublicada, Cumpra-sc.

Câmara Municipal de Cáceres-Ml 22 de feyerclro de 2022.

DOÀ/INGOS OLIVEIRA a$ nàdo dê rohà drsrtar porDos i^"liâ$;,:ll§iâ."*
SANTOS:42983l 50 l oo oadós:2o22o2.23 o7:zs:24 a4 oa'

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Prcsidente da Câmara Municipal de CáceÍes

01

Rua Corcnel José Dulce, esquina com Ruâ General Osório Centro I Cáceres-MT. CEp_ 7S210-056
Fone: (065) 3223-1707 E-maiI contator.ilçêçeÍss_nlr.t.a.br Site: https://lÀ/]w.caceres.nÍ.lcg.br/



23 de FeverêÍo dê 2022. JonralOicialElekônl.ô dôs rúúnclFiosdo Eslado de Malo Crosso.ANOXVttlN" 3.926

CÁMÀRA IIIUNICIPÂ! OÊ ÁGUA BOA Luis césardê Lara Plnto Fllho

cleide Mari. Maschlão Alelxo

Â1.â! gôni.ãdo Juniôr

5

i/CÂMARA MUNtctpaL DE Ácua Bo^ - MT
PORÍÀRtA N.008/2022

'concêde Íérias regulãmentãÍes à sêruidora Joziane Manirs Bento ê, dá

LúÍs Césár dà L.,, Pinto Fllho, Prêsidenlê da Câmara Muricpát de
Áwa Boa Esladode Mato GÍosso, no usode suas aÍibuições lesais ê re-
gimerrais que lhe são conleridas,

ConsideÍândoo Requenmenloda SerudoÍâ Jô!i.nêMarrins Bênro.

RESOLVE:

Aí. 1o - Fi.am concedidas íénas íegllamentáres à Serudora JOZIANE
MARTINS BENTO, porlâdora do RG no 2.302.764-1 SSP/ÍVÍe CPF no

021.732.601-60, reierente ao período squisilivo compÍeendido de 19/05/
2019 à 18/05/2020, quê seÍáo aozada. a Dani de 211a212a22 à 12lo3l
2022 @m retorno prevl§lopãra 14103/2022.

Pãràgr.lo Únlco - Fi.a a S6c.ôlatia E\ecutiva da Cânara Municipal au-
toti2ada ê eletuat o pagane.ta das rérás descr,rãs 6c,-a, acresc,lrás de
1n (un tetço) do sêbno naínal da Setuidob, en cant'amidade con o es
tâbal1cida ho At1. 7', lncisó XVI|, da Cansntuçào Fedebl Sonda 10lde2)
diastqnslomadóson pocúhia, nostemósdóad 73, da Lei canplenen

Art,20 - Éslâ Pona a entÍârá em vioor na dala dê s!á pobticação, Íevoga-
das as d sposiçõês em coftrário.

Sala dâ Pêsdôncia, aas 21 de íeveÉnó da 2022

cÂ ÁRAI,UNIoIFAL DE ÁGUA BoA.MT
EXTRATO DE INEXIGIBIIIDADE DE LICIÍAÇÁO

Prcçe.ao: n, o 00412422

Objeto: Aquis çáo de seruços de pÍôpagándâ e publicidade em rádio para

veicular mátérlas de cunho lnÍoÍôàtivo ê onênblivo 6obre a Câmara Mufi-
cipâl à pôpulação.!uaboen§e,

FornecêdoÍ lâppe e Ciâ Ltda

cNPJr 00,1 72,069/0001-00

Vâlôi R§ 29.060,00 (V nlê ê nove mile sessenla Ea s)

Fundamento: AÍ1.25, inciso l, de Lêi8.666/93,

Parêcôr,uídlcôr B.unoSimilansêgatlo

Pra2o do êxêcúçãor 10 (10)mesês

Àgua Boa-lr,iI,21 defevereiro de 2022.

Luls cásârdâ Lara Pinrô ÉirhÕ

cÁrü^,1À túlJt!tc:PÂL 0Ê cacEREs

.,.^,o o."âIâfê,ryná"§f;h35."ê1TÉi,",,ooao

PROCESSO ADMTNTSTRAÍIVO No 021/2022.

PRocEsso LtctÍatóRto N" o8/2022.

otsPENsa DE LtctÍaÇÁo N. o2l2022,

&p;ciÍicaçâo .lô obiõtoi conl.aiaçáo da empresá TRIÀNGulo cotrBusTlvEts E TRANSPoRTES LÍDA EM, cNpJ nq 09.136,878/0002-04, para
Íornecimento pa.@ladode Gasolina Comum paE abaslecinerto daÍols de veículos perlencenles à Càmara Municipalde Cá@rês-MÍ.

Valor Total: RS 29.205,00 (Vinte ê nôve mrte duzenros e cnco reais).

Fúndamênto: Aí,24,lnciso Vda Leiho0.666/1993, e suas alteraçóes.

Do§criçáo O.ralhada do Objêto o Qúanritàtivo!:

jOLINAAIJÍO|úOÍ VA COIúUM ic) OE
CIA NACIONAL OE

Cons de.ando as iníomaçôes presladâs p6la Com ssáo Pêmarenle de Lictações, PodaÍias no. 017/2022, RATlFlcO, en cumpÍimenlo às determina-

Ções contida§.o an,26 da Lêiôo 8.666/1993, a presenle Dispeõsr de Licilação, rêqularmenle pÍocessada e inslÍ!lda cotr ôs documentos neéssáÍios
ao reqisiro adeqlado das despesâs em coníormldade con oTermo de Referência e com os Pâreceres exa.ados pelo SeloÍ Jurídico e dá Unidade de
Controle lnlerno, âmbosjonlados nos aulos do processo adminst.alivo e !espâchados â esta altoridâdê supênôÍ umã vêz qu6,lôÍam obêdecrdôs ôs
prlncípios ápllcáveis e osdilamesda Leg slação de Re!ênciá. Oesta Íeilâ, âutori2o a @lêbraçáo dô contralo com a empresa sobrescÍilâ, e o.mpênho
das dêspesas re§peclvas ao selor compelente para qu6 procêd., na íorma dos aí!.60 e seguinle§, da Lei no,4.320, de 17 de março de 1964, os
procêdmenlos ne.essáÍios à contralação do ciladô objêto.

Rê0islrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipalde Cá@res-MÍ, 22 de lêvêrêko de 2022,

DOIúINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Prc§denlo da Cànara Munidpêlde Cá@res

dra omun cpa ôrg/ml/anm.wwv anrm ôr! bí

PôRiÀârÁ rÉôiiliÀ vr6Éi'rÍÉ DÀ


